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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 394/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 207/2021

Aos quatorze dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, neste ato representada pela Ex.mª Srª. Prefeita  Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº
03.854.390-75  SSP/BA,  CPF  nº  436.977.205-20,  brasileira,  casada,  com  endereço  no  mesmo  acima,  no  uso  da
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no  PREGÃO ELETRÔNICO
PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS n.º  093/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  JOSELITO
DIODATO DE CERQUEIRA, inscrita no CNPJ. sob o nº 17.964.052/0001-80, com sede Rua Vitorino Fernandes, n° 100,
Arco Iris, Jaguaquara/BA – CEP 45.345-000, neste ato representada pelo Senhor Joselito Diodato de Cerqueira, inscrito
no CPF, sob o nº 933.757.865-49 e  RG nº 5.401.683-51 – SSP-BA,  relacionada(s) no item 4, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de material metálico, (zinco, tela, chapa), para atender a demandas das
diversas secretárias.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 01 (um) ano, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo 15
da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as diversas secretárias do Município de Jaguaquara/BA, já o
servidor Romildo Oliveira Fagundes será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata e registro de preços,
conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: JOSELITO DIODATO DE CERQUEIRA
CNPJ: 17.964.052/0001-80
ENDEREÇO: Rua Vitorino Fernandes, n° 100, Arco Iris, Jaguaquara/BA – CEP 45.345-000.
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

 01 e 04.
 Aquisição  de  material  metálico,  (zinco,  tela,  chapa),  para
atender a demandas das diversas secretárias.

R$ 107.996,00 (cento e sete mil,
novecentos  e  noventa  e  seis
reais).

ITEM DESCRIMINAÇÃO LOTE 01 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Chapa lambril 2,00x1,10 UND 80 Aço
cearense

R$ 183,00 R$ 14.640,00

02 Chapa lambril 2,20x1,10 UNS 30 Aço
cearense

R$ 220,00 R$ 6.600,00

03 Chapa lambril 2,50x1,10 UNS 20 Aço
cearense

R$ 270,00 R$ 5.400,00

04 Chapa lambril galvanizado 2,0x0.80 (7G-65MM) UNS 20 Aço
cearense

R$ 190,00 R$ 3.800,00

05 Chapa lambril galvonizado 2,0x1,06 (9G+65MM) UNS 20 Aço
cearense

R$ 190,50 R$ 3.810,00

06 Chapa raiada leve galvonizado 28 (0,43MM) UNS 50 Aço
cearense

R$ 75,00 R$ 3.750,00

VALOR TOTAL R$ 38.000,00
(trinta e oito mil reais)

ITEM DESCRIMINAÇÃO LOTE 04 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Zinco para bica de 50 largura m2 600 Aço
cearense R$ 30,00 R$ 18.000,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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02 Zinco para bica de 60 largura m2 600 Aço
cearense

R$ 38,00 R$ 22.800,00

03 Zinco para bica de 70 largura m2 600 Aço
cearense

R$ 48,66 R$ 29.196,00

 VALOR TOTAL R$ 69.996,00
(sessenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 093/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 093/2021.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 093/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 394/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 093/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 14 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

JOSELITO DIODATO DE CERQUEIRA, 
 CNPJ. sob o nº 17.964.052/0001-80, 

Joselito Diodato de Cerqueira, 
CPF, sob o nº 933.757.865-49 
RG nº 5.401.683-51 – SSP-BA

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 394/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 208/2021

Aos quatorze dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, neste ato representada pela Ex.mª Srª. Prefeita  Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº
03.854.390-75  SSP/BA,  CPF  nº  436.977.205-20,  brasileira,  casada,  com  endereço  no  mesmo  acima,  no  uso  da
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no  PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 093/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) TELAS LITORAL
NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ. sob o nº 11.717.230/0001-92, com sede na Avenida Santos
Dumont, n° 1926, Loja 09, Centro – Lauro de Freitas/BA – CEP 42.702-400, neste ato representada pela Senhora Liane
Lopes Sicupira da Silva, inscrito no CPF, sob o nº 797.044.095-91 e RG nº 07122242-11 – SSP-BA, relacionada(s) no
item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra
este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de material metálico, (zinco, tela, chapa), para atender a demandas das
diversas secretárias.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 01 (um) ano, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo 15
da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as diversas secretárias do Município de Jaguaquara/BA, já o
servidor Romildo Oliveira Fagundes será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata e registro de preços,
conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: TELAS LITORAL NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 11.717.230/0001-92
ENDEREÇO: Avenida Santos Dumont, n° 1926, Loja 09, Centro – Lauro de Freitas/BA – CEP 42.702-400.
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

02 e 03.  Aquisição de material metálico, (zinco, tela, chapa), para atender
a demandas das diversas secretárias.

R$ 179.280,00  (cento  e  setenta  e
nove mil, duzentos e oitenta reais).

ITEM DESCRIMINAÇÃO LOTE 02 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Tela de malha 2" encapada fio 12 m2 1000 BELGO CERCAS/ MODELO:
REVESTIDO 2”

R$
52,30 R$ 52.300,00

02 Tela de malha 3" encapada fio 12 m2 1000 BELGO CERCAS/ MODELO:
REVESTIDO 3” R$ 37,60 R$ 37.600,00

03 Tela de malha 2" galvanizada fio 14 m2 1000 BELGO CERCAS/ MODELO:
GALVANIZADO 2”

R$
23,00 R$ 23.000,00

04 Tela de malha 2” galvanizado fio 12 m2 500 BELGO CERCAS/ MODELO:
GALVANIZADO  2”

R$
34,20 R$ 17.100,00

VALOR TOTAL R$ 130.000,00
(cento e trinta mil reais)

ITEM DESCRIMINAÇÃO LOTE 03 UNID QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Galvanizado fio 12 malha 2 700 m2 BELGO CERCAS/ MODELO:
GALVANIZADO MALHA 2

R$
42,20

R$ 29.540,00

02 Galvanizado fio 14 malha 2 700 m2 BELGO CERCAS/ MODELO:
GALVANIZADO MALHA 2

R$
28,20

R$ 19.740,00

VALOR TOTAL R$  49.280,00
(quarenta e nove mil e duzentos reais)

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 093/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 093/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 093/2021.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 394/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 093/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 14 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

TELAS LITORAL NORTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA, 

CNPJ. sob o nº 11.717.230/0001-92, 
 Liane Lopes Sicupira da Silva

CPF nº 797.044.095-91 
 RG nº 07122242-11  – SSP-BA

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 405/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara  -  Bahia,  neste  ato  representado  pela  Chefe  do  Poder  Executivo  Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE OLIVEIRA
AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo
acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as
demais normas legais aplicáveis,  de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no  PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 101/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) AUTO
POSTO DONOFRIO LTDA, inscrita no CNPJ. sob o nº 20.808.212/0001-07, com sede Rua Ruy Barbosa, nº 467, Centro,
Jaguaquara-Ba – CEP: 45.345-000, neste ato representada pelo Senhor Sr. Américo Pantaleone D’ Onofrio, inscrito no RG
sob o nº 5.888.010-03 SSP/BA e CPF n° 637.866.805-15, relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por
ela(s)  alcançada(s),  por  item,  observadas  as  condições  do Edital  que  integra este  instrumento  de registro  e  aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente Ata  tem por  objeto  o  Fornecimento  de combustíveis  e  lubrificantes  destinados ao  abastecimento  dos
veículos, próprios e locados para o exercício financeiro do ano de 2022, para atendar as demandas das diversas Secretarias
Municipais de Jaguaquara/BA.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1.  O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as diversas secretárias do Município de Jaguaquara/BA, já o
servidor Romildo Oliveira Fagundes será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata e registro de preços,
conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1.  Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: AUTO POSTO DONOFRIO LTDA
CNPJ: 20.808.212/0001-07
ENDEREÇO: Rua Ruy Barbosa, nº 467, Centro, Jaguaquara-Ba – CEP: 45.345-000
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

 01,  02,  03  e
04.

 Fornecimento  de  combustíveis  e  lubrificantes  destinados  ao
abastecimento dos veículos, próprios e locados para o exercício
financeiro  do  ano  de  2022,  para  atendar  as  demandas  das
diversas Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA

 R$ 5.168.300,00 (cinco milhões,
cento  e  sessenta  e  oito  mil  e
trezentos reais).

Fornecimento de Combustível (Gasolina) na sede do Município para a frota e os veículos a disposição das Secretarias
Municipais de Saúde, Educação, Cultura, Governo, Administração e Finanças, Infraestrutura, Agricultura e Gabinete do
Prefeito.

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 01 UF QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Gasolina LTs 280.000 SHELL R$ 7,04 R$
1.971.200,00

VALOR TOTAL R$ 1.971.200,00
(um milhão, novecentos e setenta e um mil e duzentos reais)

Fornecimento de Combustível  (Óleo Diesel  S10) na sede do Município para a frota e os veículos a disposição das
Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Cultura, Governo, Administração e Finanças, Infraestrutura, Agricultura e
Gabinete do Prefeito.

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 02 UF QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Óleo Diesel S10 LTs 360.000 SHELL R$ 5,61 R$
2.019.600,00

VALOR TOTAL R$ 2.019.600,00
(dois milhões, dezenove mil e seiscentos reais)

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, - Fone: (73) 3534-9550.
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Fornecimento de Combustível (Etanol) na sede do Município para a frota e os veículos a disposição das Secretarias
Municipais de Saúde, Educação, Cultura, Governo, Administração e Finanças, Infraestrutura, Agricultura e Gabinete do
Prefeito.

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 03 UF QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Etanol LTs 10.000 SHELL R$ 5,75 R$ 57.500,00
VALOR TOTAL R$ 57.500,00
(cinquenta e sete mil e quinhentos reais)

Fornecimento  de  Combustível  (Óleo  Diesel  Comum)  destinados  aos  veículos  (Ônibus)  a  disposição  da  Secretaria
Municipal Educação.

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 04 UF QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Óleo Diesel Comum LTs 200.000 SHELL R$ 5,60 R$
1.120.000,00

VALOR TOTAL R$ 1.120.000,00
(um milhão, cento e vinte mil reais)

5. DO CONTRATO:
5.1.  A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2.  A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 101/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços decorrente
deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o serviço
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que
o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor
que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.
6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III  - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar  a  evolução dos  preços  de mercado,  com a finalidade de verificar  sua  compatibilidade  com aqueles
registrados na ata.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, - Fone: (73) 3534-9550.
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7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o serviço
a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexos I do edital do Pregão n.º 101/2021.

8.2.  Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 101/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou não
do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de
utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos e  quaisquer  outros,  direta  e  indiretamente
relacionados com o objeto desta Ata. 

9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo das
multas  previstas  neste  Edital  e  das demais  cominações  referidas  no Capítulo IV  da Lei  nº.  8.666/93,  no  que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor
global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15
(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2.  O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, - Fone: (73) 3534-9550.
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10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão gerenciador
solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos
do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o órgão
gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  Liberar  o detentor  da ata  do compromisso  assumido, sem aplicação da penalidade,  confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços  registrados  serão  publicados  trimestralmente  para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 405/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 101/2021 e as
propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

AUTO POSTO DONOFRIO LTDA, 
CNPJ. nº 20.808.212/0001-07, 
Américo Pantaleone D’ Onofrio, 

RG nº 5.888.010-03 SSP/BA 
CPF n° 637.866.805-15

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, - Fone: (73) 3534-9550.
Página 4 de 5

O  PRESENTE  CONTRATO  PREENCHE  TODOS  OS
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM CONFORMIDADE
COM AS NORMAS VIGENTES.

______________________________________

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura
Sandes

PROCURADORA JURÍDICO

OAB/BA 21.142

Edição 279 | Ano 1
13 de janeiro de 2022

Página 14

Certificação Digital: VWSHZVYO-UR7YV38L-KFG6OGAQ-ILDBDOMV
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, - Fone: (73) 3534-9550.
Página 5 de 5

Edição 279 | Ano 1
13 de janeiro de 2022

Página 15

Certificação Digital: VWSHZVYO-UR7YV38L-KFG6OGAQ-ILDBDOMV
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 210/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  ELETROMED  EIRELI,  inscrito  no  CNPJ  nº
26.483.355/0001-72,  com  sede  na   RUA  FILOMENA  FERNANDES,  nº  202,  CENTRO,  CAPELA  DO  ALTO
ALEGRE/BA, CEP nº 44.645-000,  neste ato representada pela Senhora Tassara Peixoto Carneiro, inscrita no RG nº
2003255745  e  CPF  nº  066.194.005-58,   relacionada(s)  no  item  4, de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: ELETROMED EIRELI 
CNPJ: 26.483.355/0001-72
ENDEREÇO: RUA FILOMENA FERNANDES, nº 202, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE/BA, CEP nº 44.645-000

LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

 01, 11  e 20.
 Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$  26.892,00  (vinte  e  seis  mil,
oitocentos  e  noventa  e  dois
reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 01 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT 

VALOR
TOTAL

01

AR CONDICIONADO- Aparelho de ar condicionado,
tipo split "H i- wall", capacidade de 12.000 BTUs,
tensão 110V, serpentina em cobre,  com selo de
classificação energética A (PROCEL ou INMETRO),
completo,  com  evaporadora,  condensadora  e
controle  remoto.  COR:  BRANCO.  Regula
velocidade  do  ar:  SIM,  Sleep:  SIM,  Swing:  SIM
Turbo:SIM; (SEM INSTALAÇÃO). 

UND 02 PHILCO/PAC12000TF
M9

R$ 1.733,00 R$ 3,466.00

VALOR TOTAL R$ 3,466.00
(três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 11 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT 

VALOR
TOTAL

01

COMPRESSOR para 1 consultório. Baixo nível  de
ruído. Isento de óleo; Capacidade do reservatório
de 45 litros. Com reservatório de alumínio ou com
revestimento interno do reservatório que evite a
corrosão  e  oxidação;  com  dreno  automático;
Potência  (motor)  1,13CV (840W);  volume  de  ar
deslocado igual ou superior a 188 l/min, com filtro
de  saída  de  ar.  Incluindo  instalação  por  equipe
técnica autorizada pela marca.

UND 04
MOTOMIL/CMO-

8/50BR R$ 3.089,00
R$

12.356,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
Página 1 de 5

Edição 279 | Ano 1
13 de janeiro de 2022

Página 16

Certificação Digital: VWSHZVYO-UR7YV38L-KFG6OGAQ-ILDBDOMV
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

VALOR TOTAL R$ 12.356,00
(doze mil, trezentos e cinquenta e seis reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 20 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT 

VALOR
TOTAL

01 Lavadora  ultrasonica  automatizada,  objetivo:
lavadora ultrassonica automática para limpeza de
instrumental  cirúrgico.  Configuração  física:
confeccionada em aço inox aisi  316 ou superior,
com  cantos  arredondados,  cesto  interno  para
acondicionamento dos materiais  e tampa;  dreno
com  válvula  esfera  incorporadasapatas  de
borracha niveladora anti vibratóriapossuir pés com
ajuste  nivelador;tipo  de  montagem:equipamento
de  bancada.  Montagem  no  local  princípio  de
funcionamento:permitir  programas  de  lavagem
com  temperaturas  controláveis  até  60°c  (+/-  5
%);possuir  tecnologia  de  lavagem  através  de
ultrassom,  água  quente,  água  fria  e  detergente
enzimático, com as seguintes fases mínimas: pré-
lavagem, lavagem e enxágue com ultrassom em
todas  as  etapas;possuir  freqüência  ultra-sônica
que varia de 28 a 38 khz.permitir a lavagem no
mínimo  de  12  instrumentais  hospitalares
canulados e não canulados;possuir programas de
lavagem pré-configurados;permitir o ajuste digital
dos  parâmetros dos programas de pré lavagem,
lavagem  e  enxague;possuir  rastreabilidade  para
monitoração do ciclo, seja por uma saída rs232,
conexão  com  computador  ou  impressora.
Capacidade  nominal:  capacidade  de  50
litrosdimensões  físicas:nsa.parâmetros  exigidos:
aquecimento por resistência de imersão, ajustável
em até 60º (+/- 5%);sistemas e dispositivos  de
controle:microprocessador com visor e botões de
ajustes. Sistema e dispositivos de alarme:alarmes
sonoros e visuais (visor), caso haja alguma falha
no  sistema.  Sistemas  de  apresentação  de
dados:possuir  painel  de  comando,  com  tela  lcd
e/ou cristal liquido para seleção do programa de
lavagem;exatidão:nsa.  Precisão:
nsa.sensibilidade:baixo  nível  de  ruídos
resolução:nsa.saídas e entradas:nsa.acessórios:01
-  no-break  compatível  com  equipamento.01
sistema  de  osmose  reversa  com montagem em
parede e capacidade suficiente para operação do
equipamento;01  reservatório  de  água,  para
armazenagem  da  água  tratada  pela  osmose
reversa, e capacidade de armazenagem adequada
para  operação  do  equipamento;01  cavalete  de
água para montagem em parede, com pré-filtro de
25 micra, manômetro para leitura de pressão na
linha  de  abastecimento,  registro  esfera,  e
capacidade  suficiente  para  operação  do
equipamento;01  cesto  de  carga,  confeccionados
em aço inoxidável aisi 316, acompanhado de todos
os  acessórios  necessários  para  lavagem  de
instrumentais  hospitalares  canulados  e  não
canulados;01 cesto de carga, confeccionados em
aço  inoxidável  aisi  316,  para  carregamento  de
instrumentais  pequenos;demais  acessórios
necessários  para  o  completo  funcionamento  do
equipamento  e  de  suas  especificações
supracitadas. Características de construção:possuir
cuba  de  lavagem,  confeccionada  em  aço
inoxidável aisi 316;possuir estrutura de suporte da
cuba confeccionada em aço inoxidável aisi 316 ou
superior;possuir gabinete externo do equipamento
confeccionado  em  aço  inoxidável  aisi  316  ou
superior;possuir tampa com face interna e externa
confeccionada  em  aço  inoxidável  aisi  316,
podendo  possuir  visor  confeccionado  em  vidro
temperado,  ou  ainda  podendo  ser  também
confeccionadas  completamente  em  vidro

UND 06 SCHUSTER/L220 R$ 1.845,00 R$
11,070.00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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temperado;possuir sistema de vedação da tampa
através  de  guarnição de  silicone;possuir  sistema
de aquecimento de água com resistência elétrica
fora da cuba, podendo ser utilizado aquecedor de
passagem;painel  de  comando  a  prova
d’água;adaptador  para  materiais  canulados;
sistemas de dispositivos de segurança:dispositivos
microprecessados  e  relé  térmico.
Alimentação:tensão  de  alimentação:  220  vac;
freqüência  de  alimentação:  60  hz.  01  cabo  de
alimentação de 3 condutores com terra.saída para
esgotoentrada  para  água  tratada.  Exigências
técnicas  e  normativas:iec  61010-1  -  safety
requirements  for  electrical  equipment  for
measurement, control and laboratory use – part 1:
general  requirements.  Garantia:garantia  do
fabricante de no mínimo 02 (dois) anos de todas
as  peças,  incluindo  as  manutenções
preventivas.assistência  técnica  local  (estado  da
bahia).equipamento deverá ser instalado no local
indicado.

VALOR TOTAL R$ 11.070,00
(onze mil e setenta reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
Página 3 de 5

Edição 279 | Ano 1
13 de janeiro de 2022

Página 18

Certificação Digital: VWSHZVYO-UR7YV38L-KFG6OGAQ-ILDBDOMV
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 

9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

ELETROMED EIRELI, 
CNPJ nº 26.483.355/0001-72, 

Tassara Peixoto Carneiro, inscrita no RG nº
2003255745 e CPF nº 066.194.005-

58CONTRATADO
          

  _______________________________
        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                 Hemerson Oliveira Di Labio
                     CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 211/2021

Aos dezesseis  dias do mês dezembro do ano de dois  mil  e  vinte e um, o  MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA,
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº
172, 1º andar, Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG
nº 03.854.390-75 SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do Fundo
Municipal de Saúde – FUNSAUDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J.  sob o n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
n.º 091/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrito no CNPJ nº 26.889.181/0001-42, com sede na  Avenida A, S/N, Galpão B, Dom Helder Câmara,
Garanhus, Pernambuco, CEP nº 55.293-970,  neste ato representada pelo Senhor Silvandro Diego de Albuquerque
Ferreira, inscrito no RG nº 7.679.226 SDS/PE e CPF nº 071.955.624-41,  relacionada(s) no item 4, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objeto  a  Aquisição  de  equipamento  e  material  permanente  para  atender  as
demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do
artigo 15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da
Lei  Federal  8.666/1993  e  conforme  Decreto  nº  185,  de  26  de  Janeiro  de  2021  será  acompanhado  e
fiscalizado pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1.  Os  preços,  a  empresa,  as  quantidades  e  as  especificações  dos  serviços  registrados  na  presente  Ata,
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 26.889.181/0001-42
ENDEREÇO: Avenida A, S/N, Galpão B, Dom Helder Câmara, Garanhus, Pernambuco, CEP nº 55.293-970
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

 02,  16,
25 e 26.

 Aquisição  de  equipamento  e  material  permanente  para
atender as demandas da Secretaria de Saúde, por registro
de preços.

R$  13.760,10  (treze  mil,
setecentos  e  sessenta  reais  e
dez centavos).

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 02 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01
Armários  de  aço  com  02  portas  de  abrir,  04
prateleiras reguláveis, com chaves. Medidas: 1980
altura x 900 largura x 400 profundidade. Cor cinza

UND 01 AMAPÁ R$ 854,10 R$
854,10

VALOR TOTAL R$ 854,10
(oitocentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 16 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01  Impressora  laser  com  padrão  de  cor
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200
DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM;
suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício;
capacidade  de  entrada  de  200  páginas;  ciclo

UND 05 BROTHER R$
1.528,20

R$
7.641,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir
compartilhamento  por  meio  e  rede  10/100/100
ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e
verso  automático;  garantia  de  12  meses.
Voltagem: bivolt ou 110 V. 

VALOR TOTAL R$ 7.641,00
(Sete mil, seiscentos e quarenta e um reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 25 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS - Material  de
confecção:  aço  ou  alumínio  /  capacidade:  3l  /
suporte  com  rodízios:  não  possui.   Válvula
reguladora e fluxômetro: possui

UND 03 GASLIVE R$ 810,00 R$
2.430,00

VALOR TOTAL R$ 2.430,00
(dois mil, quatrocentos e trinta reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 26 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

ESTANTES DE AÇO  - Material da estrutura Aço;
Material  das prateleiras Aço; Acabamento Epóxi;
Escala  de  brilho  Brilhante;  Quantidade  de
prateleiras  4;  Sistema de Montagem: Parafusos;
Cor:  cinza;  Altura:  198  cm;  Largura:  93  cm;
Profundidade: 30 cm; Peso: 11,20 kg

UND 09 DIMOVESC R$ 315,00 R$ 2.835,00

VALOR TOTAL R$ 2.835,00
(dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais)

5. DO CONTRATO:
5.1.  A  critério  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara,  obedecida  à  ordem  de  classificação,  o(s)  licitante(s)
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para
retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à
respectiva Ata.

5.2.  A  partir  da  assinatura  da  Ata,  passa  a  ser  considerado  como CONTRATADO,  obrigando-se  a
obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de
Licitação do Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas
para  o  serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em
igualdade de condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro
quando a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é
igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado,
igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório,  mediante prévia  consulta  a  Prefeitura Municipal  de Jaguaquara,  observadas,
ainda, as demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser
atestada pela Secretaria solicitante; 
6.2  Para  efeito  de  pagamento,  a  Contratada  deverá  encaminhar  juntamente  com  Nota  Fiscal   os  seguintes
documentos:  
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I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar  a  presente  Ata,  indicando,  sempre  que  solicitado,  o  nome do detentor  da  ata,  o  preço,  e  as
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3.  conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços  registrados,  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme
item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de
Pregão n.º 091/2021.

8.5. informar, no  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do recebimento  da  notificação,  quanto  à
aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.
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9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro
de preços.

10.3  Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo
o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  detentor  da  ata,  mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito  nas negociações  de que tratam os subitens  anteriores,  o  órgão gerenciador  deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente de caso  fortuito,  ou força  maior, devidamente
comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto
e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial, em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços  registrados  serão publicados  trimestralmente  para orientação da  Administração,  na  Imprensa
Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram  a  presente  ata  o  Processo  Administrativo  nº 390/2021,  o  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º
091/2021 e as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três)
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA
LTDA, 

CNPJ nº 26.889.181/0001-42, 
Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira

RG nº 7.679.226 SDS/PE 
 CPF nº 071.955.624-41

CONTRATADO
            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 212/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  M  B  DE  ARAUJO  XAVIER-MBX  PRODUTOS
MEDICOS HOSPITAL, inscrito no CNPJ nº 37.205.854/0001-14, com sede na  Avenida Brasil, S/N, Quadra 23, Lote
22, Setor Sul,  Santo Antonio de Goias/GO, CEP nº 75.375-000,  neste ato representada pela Senhora Marina
Borges de Araújo Xavier, inscrito no RG nº 6364672 SSP/GO e CPF nº 704.400.541-17, relacionada(s) no item 4, de
acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s),  por  item,  observadas  as  condições  do  Edital  que  integra  este
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: M B DE ARAUJO XAVIER-MBX PRODUTOS MEDICOS HOSPITAL
CNPJ: 37.205.854/0001-14
ENDEREÇO: Avenida Brasil, S/N, Quadra 23, Lote 22, Setor Sul, Santo Antonio de Goias/GO, CEP nº 75.375-
000
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

05.  Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços. R$ 700,00 (setecentos reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 05 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 ARTICULADOR  - LATÃO TIPO GARFO 
COM MOLA UND 01 OGP ANVISA:

ISENTO R$ 700,00 R$ 700,00

VALOR TOTAL R$ 700,00
(setecentos reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

M B DE ARAUJO XAVIER-MBX PRODUTOS
MEDICOS HOSPITAL

CNPJ nº 37.205.854/0001-14, 
 Marina Borges de Araújo Xavier, 

RG nº 6364672 SSP/GO 
CPF nº 704.400.541-17

CONTRATADO
            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 213/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  DIVIMED  COMERCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA,  Inscrita no  CNPJ sob nº  02.421.679/0001-18,  com sede na ESTRADA DA MURIÇOCA, 09
SALA  09,  SÃO  MARCOS,  CEP  41.250-420,  Salvador/BA,  representada  neste  ato  pelo  Senhor  ISRAEL  CORDEIRO
BASTOS  SANTANA,  portador  do  documento  de  identidade  nº  02.317.502-85,  emitido  por  SSP/BA e  do  CPF  nº
293.669.505-82, relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas
as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.421.679/0001-18
ENDEREÇO: ESTRADA DA MURIÇOCA, 09 SALA 09, SÃO MARCOS, CEP 41.250-420, Salvador/BA
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

06 e 18.  Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$  6.904,00  (seis  mil  e
novecentos e quatro reais).

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 06 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 BOMBA GERADORA DE VÁCUO - Aspirador Portátil,
Bomba a vácuo, frasco coletor de 1 litro em PVC,
tampa plástica com válvula de segurança acoplada,
01 interruptor a pé. Voltagem: 110 e 220 Volts (60
Hz)  autom. Consumo:  Baixo  consumo de energia
(91 watts)  Rolamentos:  3  selados  Frasco  Coletor:
Capacidade 1,3 litros Vácuo Máximo: 22 polegadas
de  Hg  Válvula  de  Segurança:  Contra
transbordamento do frasco Vazão Livre: 15 Lt/min
Peso:  2,3  Kg,  Voltagem:  Bivolt.  Registro  Anvisa.
Aspirador  cirúrgico,  portátil,  de  funcionamento
silencioso,  com  gabinete  em  material  plástico
resistente  ou chapa de aço  com acabamento  em
pintura  eletrostática  ou  similar,  com  alça  para
transporte,  rodízios  giratórios  reforçados,  com
frasco  coletor  graduado  de  no  mínimo  5  litros,
dispositivo  duplo  de  proteção  contra
extravasamento,  válvula  de  segurança,  motor-
bomba silencioso, isento de óleo, com sistema de

UND 13 ASPIRA
MAX

R$
508,00

R$
6.604,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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pistão  auto  lubrificado  ou  paletas  rotativas,
regulador de vácuo, vacuômetro, sistema de sucção
não  hermético,  chave  liga-desliga,  aspiração
regulável,  capacidade  de  sucção  com  regulagem
através de registro apropriado, alimentação 110/220
V, o equipamento devera vir acompanhado de copia
do  registro  na  ANVISA;  manual  técnico  e  de
operação em português. 

VALOR TOTAL R$ 6.604,00
(seis mil, seiscentos e quatro reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 18 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

jato de bicarbonato conjugado, com chave seletora
de potência com 03 posições; válvula de retenção
que impede o refluxo do bicarbonato para o interior
do  aparelho;  reservatório  de  pó  em  alumínio  e
válvula reguladora de pressão. Deve possuir 4 níveis
de  rotação  da  bomba  peristáltica.  Usado  para
remoção de tártaro. Garantia mínima de 12 meses.

UN
D 01 D700 R$

300,00 R$ 300,00

VALOR TOTAL R$ 300,00
(trezentos reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 

9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 02.421.679/0001-18
ISRAEL CORDEIRO BASTOS SANTANA

RG: 02.317.502-85 - SSP/BA
CPF: 293.669.505-82

CONTRATADO

            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 214/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  COM  SAUDE  COMERCIO  E  MANUTENCAO  DE
ARTIGOS MEDICOS, inscrita no CNPJ. sob o nº 35.796.806/0001-12, com sede na AV. VITÓRIA DA CONQUISTA, N°
160, BAIRRO: CENTRO,  BARRA DO CHOÇA – BA,  neste ato representada pelo Senhora  KARLENE SANTOS PORTO,
inscrito no RG sob o nº  12011891- 28 e CPF nº  010.174.045-00,  relacionada(s) no item 4, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: COM SAUDE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS MEDICOS

CNPJ: 35.796.806/0001-12
ENDEREÇO: AV. VITÓRIA DA CONQUISTA, N° 160,  BAIRRO: CENTRO, BARRA DO CHOÇA – BA.
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

07.  Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$ 8.865,00 (oito mil, oitocentos
e sessentas e cinco reais).

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 07 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 BISTURI  ELÉTRICO  -   Configuração  de  saídas
separadas.  Não  deve  causar  choques  elétricos.
Caixa de alumínio com pintura eletrostática à base
de  epoxi  de  alta  resistência.  Resfriamento  por
convecção natural.  Display  com mostrador  de 7
segmentos. Porta auxiliar é um conector para um
plug  P2  ligada  aos  contatos  de  um  relé.  Os
contatos do relé permanecem fechados enquanto
a saída é energizda e abertos durante o restante
do tempo. Deverá possuir funções PURE, BLEND
Mid  e  BLEND  Max  para  corte  monopolar. Com
voltagem  de  110V  ou  bivolt.  •  Coagulação
monopolar:  Desiccate,  Spray  (Fulgurate).
Indicação  Sonora  da  função  •  Feedback  Power
Adjust  (FPA®).  •  Check-Up  automático  do
equipamento  com  código  de  erros  do  painel.  •
Ativação  por  comando  manual  e  ou  pedal.  •

UND 01 EMAI/BP100 R$
8.865,00

R$ 8.865,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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Recuperação dos ajustes mais recentes utilizados,
função RELOAD. • Ajuste do volume do tom de
ativação.  •  Tecla  Stand-by.  •  Porta
auxiliar/ativação. • Bornes retroiluminados por led.
01 Caneta porta eletrodo de acionamento manual
com comando duplo (2,5m); 01 placa neutra inox
pequena 140 x 95 mm; 01 cabo para placa de
inox (2,5m); 01 jogo com 5 eletrodos: Ponta Bola
Ø 2,0mm - 55mm; Ponta Alça Ø 6,0mm - 55 mm;
Ponta agulha 45º Ø 0,3mm - 55mm; Ponta agulha
110°  Ø  0,5mm  -  55mm;  Ponta  Agulha  para
remoção gengival. Incluindo instalação por equipe
técnica autorizada pela marca.

VALOR TOTAL R$ 8.865,00
(oito mil oitocentos e sessenta e cinco reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

COM SAUDE COMERCIO E MANUTENCAO DE
ARTIGOS MEDICOS, 

CNPJ. sob o nº 35.796.806/0001-12, 
 KARLENE SANTOS PORTO, 

RG o nº 12011891- 28 
 CPF nº 010.174.045-00

CONTRATADO
            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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_____________________________________

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura
Sandes

PROCURADORA JURÍDICA
OAB/BA 21.142
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CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 215/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s)  OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO S.A.,  inscrita no
CNPJ. sob o nº 83.802.215/0001-53, com sede a Av. Ivo Luchi, nº 68, Distrito Industrial, Jardim Eldorado, Palhoça-sc,
CEP 88.133-510, neste ato representada pelo Senhor Cesar Augusto Olsen, portador do RG nº 234368 SSP/SC e CPF nº
218.034.559-34, relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas
as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO S.A.
CNPJ: 83.802.215/0001-53
ENDEREÇO: Av. Ivo Luchi, nº 68, Distrito Industrial, Jardim Eldorado, Palhoça-sc, CEP 88.133-510.
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

09.  Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$ 11.690,00  (onze  mil,
seiscentos e noventa reais);

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 09 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA -  Com design
arrojado  com  linhas  arredondadas.  Estrutura
construída  em  aço  maciço,  com  tratamento
anticorrosivo  e  revestida  em  poliestireno  de  alto
impacto,  que  proporciona  maior  segurança,
resistência e durabilidade ao conjunto. Acionamentos
pelo  pedal:  programação  de  trabalho;  volta  zero;
subida  e  descida  do  encosto,  subida  e  descida  do
assento; acionamento do refletor. Base com desenho
ergonômico,  construída  em  aço  com  tratamento
anticorrosivo,  totalmente  protegida  por  debrum
antiderrapante.  Não precisa  ser  fixada ao piso. Um
braço fixo e um móvel. Encosto de cabeça removível,
anatômico,  com  movimento  longitudinal.  EQUIPO
com 01 Seringa tríplice, 01 terminal com spray para
alta  rotação,  01  terminal  para  micromotor
pneumático,  braços  articuláveis  com  movimentação
horizontal.  Regulagem  de  altura  através  de  ajuste
com  anel  de  trava.  Puxador  frontal,  central.

UND 01 OLSEN
MODELO:

SPRINT T +
OPCIONAIS

R$
11.690,00

R$
11.690,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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Reservatório  translúcido  para  água  das  pontas.
REFLETOR  com  Espelho  multifacetado  com
tratamento multicoating. Dupla proteção do espelho,
em  material  resistente,  transparente.  Cabeçote
produzido em material resistente, com giro de 620º.
Intensidade:  8.000  a  25.000  LUX  (tolerância  +/-
20%). UNIDADE DE ÁGUA com 01 suctor de saliva a
ar (Sistema Venturi). Botão de acionamento do fluxo
de água da cuspideira localizado na lateral da unidade
de água.  Com Mocho com sistema de elevação do
assento impulsionado a gás,  acionado por alavanca
lateral  e  com  movimentação  suave.  Incluindo
instalação por equipe técnica autorizada pela
marca.

VALOR TOTAL R$ 11.690,00
(onze mil, seiscentos e noventa reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO S.A. 
CNPJ. nº 83.802.215/0001-53, 

Cesar Augusto Olsen 
RG nº 234368 SSP/SC 
CPF nº 218.034.559-34

CONTRATADO
            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 216/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE
ODONTO-ME,  inscrita  no  CNPJ.  sob  o  nº 11.088.993/0001-11,  com  sede  a  Rua  Almirante  Barroso,  nº  78,  São
Francisco,  Curitiba/Paraná,  CEP  nº  83404-230,  neste  ato  representada  pelo  Senhor  Jose  Aker, portador  do  RG  nº
4.625.924 SSP/SP e CPF nº 962.524.088-00,  relacionada(s)  no item 4, de acordo com a classificação por  ela(s)
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE ODONTO-ME.
CNPJ: 11.088.993/0001-11
ENDEREÇO: Rua Almirante Barroso, nº 78, São Francisco, Curitiba/Paraná, CEP nº 83404-230
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

13.  Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$ 8.100,00  (oito  mil  e  cem
reais).

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 13 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL 
- Cadeira odontológica / equipo / sugador / 
compressor de ar/foco refletor/mocho.

UND 01
Dínamo
express/

turbo

R$
8.100,00 R$ 8.100,00

VALOR TOTAL R$ 8.100,00
(oito mil e cem reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
SAUDE ODONTO-ME

CNPJ. sob o nº 11.088.993/0001-11, Jose Aker, 
RG nº 4.625.924 SSP/SP 
 CPF nº 962.524.088-00

CONTRATADO
            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 217/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) DENTAL UNIVERSO EIRELI, inscrita no CNPJ. sob o
nº 26.395.502/0001-52, com sede a Rua Erê, nº 34, Sala 303, Prado, BH/MG, CEP nº 30.411-052, neste ato representada
pela  Senhora  Regiane  Borges  dos  Santos,  portadora  do  RG  nº  M-8.621-792  SSP/MG  e  CPF  nº  034.281.936-44,
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do
Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: DENTAL UNIVERSO EIRELI.
CNPJ: 26.395.502/0001-52
ENDEREÇO: Rua Erê, nº 34, Sala 303, Prado, BH/MG, CEP nº 30.411-052.
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

14,15,  19,
21 e 23.

 Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$ 22.665,92  (vinte  e  dois  mil,
seiscentos  e  sessenta  e  cinco
reais e noventa e dois centavos)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 14 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

DESTILADORA-  Para a destilação de água para
utilização  em  autoclaves  ou  qualquer  outro
aplicativo  que  necessite  de  água  destilada.
Capacidade para destilar  até 3,8 litros e baixo
consumo de energia. Capacidade do reservatório
de água comum de 4 litros. Duração do ciclo de
6 a 8 horas.  Voltagem 110v. Não necessita de
instalação hidráulica.

UND 07

M –
BIOTRON

F –
BIOTRON
P – NAC
RDC 260

R$ 919,46 R$ 6.436,22

VALOR TOTAL R$ 6.436,22
(seis mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 15 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Fotóforo,  tipo  lâmpada  led,  características
adicionais  com  iluminação  coaxial,  regulagem
luminosidade, tipo fixação cinta de cabeça com
faixa de ajuste

UND 01 M – HEAD
SPOT II ST

F – MM
OPTICS P

R$
1.509,40

R$ 1.509,40

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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– NAC RMS
–

800514290
08;

VALOR TOTAL R$ 1.509,40
(UM MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 19 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

FOTOPOLIMERIZADOR -  APARELHO  DE  LED
para  ativação  da  polimerização  de  resina
composta: Unidade fotopolimerizadora (bateria,
painel  de  controle  e  ponteira  de  luz  LED
padrão); intervalo do comprimento de onda 440
nm – 480 nm; intervalo do pico do comprimento
de onda: 460 nm; RAMP para intensidade total:
5 segundos; intensidade da luz: 1200 mW/cm2
(peak);  tempo de uso contínuo: 60 segundos;
tempo  de  uso  contínuo  com  carga  total:  2
horas;  bateria:  1  x  4,2V  Lítio  –  1200  mAh;
Plugue voltagem de entrada: 90 – 264V – 50/60
Hz;  voltagem  de  saída:  12V  DC;  corrente  de
saída:  750  mA;  Carregador:  tempo  para
carregar  a  bateria:  60  –  180  minutos;
temperatura  de  operação:  10ºC  -  40ºC.  Com
indicação  de  temporização  por  sinal  sonoro,
tempo  de  trabalho  programável  e  com
desligamento  automático,  conforme
programação;  ventilador  silencioso,  sistema de
segurança  automático  contra  super
aquecimento,  aumento  gradual  de  intensidade
luminosa,  ponteira  de  9  mm  em  fibra  ótica
coerente,  autoclavável,  com  controle  de
operação com display na própria caneta e com
protetor ocular.

UND 08

M – NEW
BLUESTAR

F - 3R
INDUSTRI

A E
COMERCIO
EIRELI P -
NAC RMS

806769290
03

R$ 564,86 R$ 4.518,88

VALOR TOTAL R$ 4.518,88
(quatro mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 21 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

LOCALIZADOR APICAL-Deve conter uma tecnologia
multifrequência: acuracidade e confiabilidade, deve
ser  utilizado  em  canais  úmidos  ou  secos.  Deve
conter  duplo  controle  de  progessão  da  lima,
controle visual e sonoro com 4 níveis de volume.
Deve  contar  garantia  e  registro  da  ANVISA.
Incluindo  instalação  por  equipe  técnica
autorizada pela marca.

UND 02

M -
FINEPEX F

-
SCHUSTER
P - CHINA

RMS:
803548090

05

R$
2.147,11

R$ 4.294,22

VALOR TOTAL R$ 4.294,22
(quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 23 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 SELADORA COMPACTA  -  Com guilhotina para
grau cirurgico seladora com guilhotina acoplada
para  selamento  de  papel  grau  cirúrgico;  não
deve utilizar teflon/armalon sobre a resistência;
suporte de rolo para papel de 30 cm de largura
ou mais, carcaça do equipamento deve oferecer
segurança  ao  operador  protegendo-o  de
acidentes  tipo  queimaura ou cortes  durante  o
uso; regulagem automática de temperatura , de
tal forma que evita a queima e nem amarela o
papel;  deve  possuir  resistência  blindada;
acionamento  através  de alavanca com trava e

UND 08 M -
CRISTOF
OLI F -

CRISTOF
OLI P -

NAC RDC
185

R$
738,40

R$
5.907,20

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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controle  automático  de  tempo,  sistema  que
garante  o  aquecimento  uniforme,  eficácia  na
aderência  e  evitando  a queimadura do papel;
guilhotina  acoplada;  largura  aproximada  da
selagem:  12mm,  comprimento  minimo  da
selagem: 300mm; garantia  minima de 01 ano
contra  defeitos  de  fabricação;  110  volts.
Incluindo  instalação  por  equipe  técnica
autorizada pela marca.

VALOR TOTAL R$ 5.907,20
(cinco mil, novecentos e sete reais e vinte centavos)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

DENTAL UNIVERSO EIRELI
CNPJ. sob o nº 26.395.502/0001-52, Regiane

Borges dos Santos, 
 RG nº M-8.621-792 SSP/MG 

 CPF nº 034.281.936-44
CONTRATADO

            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
Página 5 de 5

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS
REQUISITOS  LEGAIS,  ESTANDO  EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES.

_____________________________________

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura
Sandes

PROCURADORA JURÍDICA
OAB/BA 21.142

Edição 279 | Ano 1
13 de janeiro de 2022

Página 52

Certificação Digital: VWSHZVYO-UR7YV38L-KFG6OGAQ-ILDBDOMV
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 218/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  OKEY-MED  DISTRIBUIDORA  MEDICAMENTOS
HOSP ODONT IMP, INSCRITA NO CNPJ nº 11.311.773/0001-05, com sede a Rodovia BR 101, S/N, KM 510 B, Jaçanã,
Itabuna-BA -  CEP: 45.608-750,  neste ato  representada pelo Senhora Ludmila  Sepulveda Ribeiro, portador  do RG nº
08.238.111-90 SSP/BA e CPF nº 012.666.705-56, relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS HOSP ODONT IMP.
CNPJ: 11.311.773/0001-05
ENDEREÇO: Rodovia BR 101, S/N, KM 510 B, Jaçanã, Itabuna-BA - CEP: 45.608-750.
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

24 e 30.  Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$  1.500,00  (um  mil  e
quinhentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 24 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

MOCHO  - Com sistema de elevação com movimentos
a gás. Encosto anatômico tipo concha com ajuste de
aproximação  e  apoio  lombar. Base  com 5  rodízios,
resistente.  Estofamento  em  material  rígido  e
resistente, com revestimento sem costura, densidade
adequada e anti-deformante.  Assento com elevação
central  e  rebaixamento  das  bordas  anteriores.
Acabamento  liso,  altura  regulável.  Incluindo
instalação por equipe técnica autorizada pela marca.

UND 02 TECMED/
T103-B

R$
300,00 R$ 600,00

VALOR TOTAL R$ 600,00
(seiscentos reais)

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 30 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Escada  02  degraus,  totalmente  confeccionada  em
chapa  de  aço  de  baixo  teor  de  carbono,  com
acabamento pelo sistema de tratamento químico da

UND 10 TECMED/
T173

R$ 90,00 R$ 900,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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chapa  (anti-ferruginoso  e  fosfatizante)  e  pintura
através de sistema eletrostático a pó, com camada
mínima de tinta  de 70 micras.  Contendo: Estrutura
em  tubo  quadrado  de  20x20mm  com  parede  de
1,20mm. 02 (dois) degraus confeccionados em chapa
de aço nº 18 (1,20mm). Dimensões: Altura: 40 cm,
Largura: 35 cm, Comprimento: 42 cm

VALOR TOTAL R$ 900,00
(novecentos reais)

5. DO CONTRATO:
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

OKEY-MED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS
HOSP ODONT IMP, 

 CNPJ nº 11.311.773/0001-05, 
Ludmila Sepulveda Ribeiro, 

RG nº 08.238.111-90 SSP/BA 
CPF nº 012.666.705-56,

CONTRATADO

            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 390/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 219/2021

Aos dezesseis dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar,
Jaguaquara - Bahia, representada pela Ex.mª Srª. Prefeita Edione Oliveira Agostinone, inscrito no RG nº 03.854.390-75
SSP/BA, CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com endereço no mesmo acima, através do  Fundo Municipal de
Saúde  –  FUNSAUDE,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  C.N.P.J.   sob  o  n.º
11.119.733/0001-66, com sede na Rua Coronel Durval de Matos, s/n., Centro, Jaguaquara/BA neste ato representado
pelo Ex.mº Sr. Secretário de Saúde,  Hemerson Oliveira Di Labio,  inscrito no RG nº 09.309.121-44 SSP/BA, CPF nº
004.623.205-29, brasileiro, casado, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
091/2021,  RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s)  MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS E EQUI, INSCRITA NO CNPJ nº  13.103.801/0001-24, com sede a Rodovia BR 116, S/N, fazenda Paixão,
Lagoa das Flores, Vitoria da Conquista - BA - CEP: 45.007-150, neste ato representada pelo Senhor Anderson Santos
Moura, portador do RG nº 1322655405 SSP/BA e CPF nº 024.249.615-65, relacionada(s) no item 4, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de equipamento e material permanente para atender as demandas da
Secretaria de Saúde, por registro de preços.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo
15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Saúde, conforme artigo 67 da Lei
Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021 será acompanhado e fiscalizado
pela Servidora Pública a Srª. Jucielle Moreira do Espírito Santo Amâncio.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata, encontram-se
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUI.
CNPJ: 13.103.801/0001-24
ENDEREÇO: Rodovia BR 116, S/N, fazenda Paixão, Lagoa das Flores, Vitoria da Conquista-BA - CEP: 45.007-150.
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

29.
 Aquisição de equipamento e material permanente para atender
as demandas da Secretaria de Saúde, por registro de preços.

R$ 1.759,98 (um mil, setecentos
e  cinquenta  e  nove  reais,  e
noventa e oito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO – LOTE 29 UND QUANT MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01

MESA GINECOLÓGICA -  Estrutura Confeccionada em tubos
de aço carbono de 40 x 40 x 1,20 mm, pés com ponteiras de
borracha. Estofado Confeccionado em espuma de 5 cm D 28,
revestido  em  courvim.  Leito  Estrutura  confeccionada  em
tubos de aço carbono de 25 x 25 x 1 ,20 mm, dividido em 3
secções:  dorso,  assento  e  pernas,  regulagem  de  altura
através de cremalheira. Acabamento Em pintura eletrostática
a pó com anterior tratamento antiferruginoso, secagem em
estufa. Acessórios Fornecidos Porta coxa estofado e suporte
de lençol. Dimensões Dimensões: 1,80 x 0,55x 0,55 a 0,80
(C x L x A) Capacidade: 150kg

UND 03
MOURA
MOVEIS/
MM0013

R$ 586,66 R$
1.759,98

VALOR TOTAL R$ 1.759,98
(um mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos)

5. DO CONTRATO:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
Página 1 de 4

Edição 279 | Ano 1
13 de janeiro de 2022

Página 57

Certificação Digital: VWSHZVYO-UR7YV38L-KFG6OGAQ-ILDBDOMV
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

Fone/Fax: (73) 3534-9550
http://www.jaguaquara.ba.gov.br

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s),
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de
Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a obedecer,
além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do
Pregão Eletrônico n° 091/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara  não  está  obrigada,  durante  o  prazo  de  validade  do  registro  de  preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o
serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a
Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o
menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A  presente  Ata  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da Administração Pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, observadas, ainda, as
demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser atestada
pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes documentos:  
I  –  Certificado de  Regularidade  do Fundo  de Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  fornecido  pela  CEF  –  Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar  para  que,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4.  acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 091/2021.

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão
n.º 091/2021.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou
não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente,  com todas as despesas e custos,  inclusive em relação a transporte,  bem como
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  seguros,  taxas,  impostos  e  quaisquer  outros,  direta  e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  médio  praticado  no  mercado,  o  órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as
quantidades,  como  também  as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em  Imprensa  Oficial,  em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa Oficial,
conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 390/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 091/2021 e
as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três) vias de
igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 16 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS E EQUI, 

 CNPJ nº 13.103.801/0001-24, 
Anderson Santos Moura, 

RG nº 1322655405 SSP/BA 
 CPF nº 024.249.615-65

CONTRATADO

            _______________________________
               FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   Hemerson Oliveira Di Labio
                           CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 403/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 220/2021

Aos vinte e dois dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o  MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA,
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº
172,  1º  andar, Jaguaquara  -  Bahia,  neste  ato  representado  pela  Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE OLIVEIRA
AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com
endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das
propostas apresentadas no  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º  099/2021, RESOLVE
registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  COMERCIAL BARRETO ANDRADE LTDA ME,  inscrito  no CNPJ nº
01.120.113/0001-93, com sede à Rua PEDRO TAVARES CAFEZEIRO, n° 351, PALMEIRA, JAGUAQUARA/BA, CEP nº
45.345-000,  neste  ato  representada  pela  Senhora  Ieda  Andrade  Rodrigues  Santos,  inscrito  no  CPF,  sob  o  nº
621.903.265-91 e  RG nº: 05353395-00 – SSP-BA, relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de material elétrico, tem por finalidade a manutenção de Rede de
Iluminação Pública e Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º
do artigo 15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as diversas secretárias do Município de Jaguaquara/BA, já o
servidor Romildo Oliveira Fagundes será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata e registro de preços,
conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1.  Os  preços,  a  empresa,  as  quantidades  e  as  especificações  dos  serviços  registrados  na  presente  Ata,
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL BARRETO ANDRADE LTDA ME
CNPJ: 01.120.113/0001-93
ENDEREÇO:  Rua  PEDRO  TAVARES  CAFEZEIRO,  n°  351,  PALMEIRA,  JAGUAQUARA/BA,  CEP  nº
45.345-000
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO
 01,
06, 07,
17,  31
e 32.

 Aquisição  de  material  elétrico,  tem  por  finalidade  a
manutenção de Rede de Iluminação Pública e Secretarias
Municipais de Jaguaquara/BA

 R$  82.408,90  (oitenta  e
dois  mil,  quatrocentos  e
oito  reais  e  noventa
centavos).

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 01 UN
D.

QUAN
T.

MARC
A

VALO
R 
UNI
T

VALOR 
TOTAL

1
Lâmpada Halógena 70 w - Tensão- 127 v ou 
220 v Base E27, Cor Branco Quente.

Un
d

1.000 G-light R$ 4,25 R$
4.250,00

TOTAL R$
4.250,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 06 UN
D.

QUAN
T.

MARCA
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Braços  para  Poste  90  cm  Galvanizado
com Luminária-  Comprimento  de  90cm
reto  espessura do  tubo  de  25mm  -
Medidas  luminárias: Comprimento
33,5cm- Largura 24cm Altura 9cm - Para
1 lâmpada mista 250w ou 1 vapor
mercúrio
125w ou 1 vapor de sódio 70w.

Un
d

1.000 Escorpio
s

R$ 
39,20

R$ 
39.200,00

2

Braço para Poste 1,50 mts Curvo com 
Luminária- Aberta E-27- Medidas Braço: 
Comprimento de 150 cm curvo- Espessura
do tubo de 25mm Medidas Luminárias: 
Comprimento 33,5cm - Largura 24cm - 
Altura 9cm - Para 1 lâmpada mista 250w 
ou 1
vapor mercúrio 125w ou 1 vapor de sódio 
70w.

Un
d

400 Escorpio
s

R$ 
43,40

R$
17.360,00

TOTAL R$
56.560,00

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 07 UN
D.

QUAN
T.

MARCA
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Quadro Distribuição De Embutir 12/16 
Disjuntores- Material em PVC antichamas,
na cor branca com tampa cegas de PVC, 
com abertura em 180º com
selo do inmetro.

Un
d

40 Steck R$
63,70

R$ 2.548,00

2

Quadro Distribuição para até 24 
Disjuntores- Material em PVC antichamas 
na cor branca com tampa cegas de PVC, 
com abertura em 180º Entrada de cabos 
(Eletroduto) nas 4 fases Grau de
Proteção IP40 com selo do inmetro.

Un
d

40 Steck R$
86,80

R$ 3.472,00

3

Caixa Padrão Monofásico – Corrente 
mínima - Corrente máximo: 127 A - 
127 Ma material em policarbonato 
com proteção U.V. e antichama entrada
de eletrodutos de ¾” Dimensões: 308 
x
204 x 125 mm. Espessura: 3 mm 
com selo de inmetro.

Un
d

40 Steck R$
55,02

R$ 2.200,80

4

Caixa Padrão Trifásico- Material em 
policarbonato com proteção U.V. e 
antichama o corpo com pré- cortes de 
54/61 mm para entrada e saída de cabos e
21 mm para aterramento com selo do 
inmetro.

Un
d

40 Steck R$
151,20

R$ 6.048,00

5
Caixa de Luz 4x2 Amarela: Antichama
- Bitola: 4'x2'- Cor: Amarela com selo 
do inmetro.

Un
d

30 Tramonti
na

R$ 1,26 R$ 37,80

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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6
Caixa de Luz 4x2 Preta- Embutir 
material PVC Antichama 
Especificações técnicas: Bitola: 4'x2'
Cor: Preta com selo do inmetro.

Un
d

30 Tigre R$ 1,75 R$ 52,50

7

Caixa para Laje cor Preto 30 cm- 
Especificações: Formato: FMS Para Lajota:
30 cm Cores: Preto Dimensões (CxLxA): 
33 x 10 x 5,5 cm com selo do inmetro.

Un
d

130 Steck R$ 8,96 R$ 1.164,80

TOTAL R$ 15.523,90

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 17 UN
D.

QUAN
T.

MARCA
VALO
R 
UNI
T

VALO
R 
TOTA
L

1
Passa fio 10 mts - Nylon Com Alma De 
Aço Puxa fio de 10 Mts

Un
d

150 Foxlux R$ 
11,60

R$ 1.740,00

TOTAL R$
1.740,00

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 31 UN
D.

QUAN
T.

MARCA
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1
Lanterna Holofotes- Tipo de alimentação 
Bateria Interna, luz led, pot, potência 
1800 lm, Alcance de projeção 200 m 
Recarregável - Selo do inmetro

Un
d

15 Kala R$ 
189,00

R$ 2.835,00

TOTAL R$
2.835,00

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 32 UN
D.

QUAN
T.

MARCA
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Roldana Plástica de 2 vias: Isolador 
plástico com ranhuras, vincos plásticos, 
com cavidades, carretel com ranhuras, em
material plástico com proteção anti-UV 
em conformidade com as normas ABNT.

Un
d

300 Conect
Wi

R$ 
5,00

R$ 1.500,00

TOTAL R$
1.500,00

5. DO CONTRATO:
5.1.  A  critério  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara,  obedecida  à  ordem  de  classificação,  o(s)  licitante(s)
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para
retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à
respectiva Ata.

5.2.  A  partir  da  assinatura  da  Ata,  passa  a  ser  considerado  como CONTRATADO,  obrigando-se  a
obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de
Licitação do Pregão Eletrônico n° 099/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas
para  o  serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em
igualdade de condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro
quando a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é
igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado,
igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório,  mediante prévia  consulta  a  Prefeitura Municipal  de Jaguaquara,  observadas,
ainda, as demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser
atestada pela Secretaria solicitante; 
6.2  Para  efeito  de  pagamento,  a  Contratada  deverá  encaminhar  juntamente  com  Nota  Fiscal   os  seguintes
documentos:  
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar  a  presente  Ata,  indicando,  sempre  que  solicitado,  o  nome do detentor  da  ata,  o  preço,  e  as
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3.  conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços  registrados,  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme
item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 099/2021.

8.2.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de
Pregão n.º 099/2021.

8.5. informar, no  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do recebimento  da  notificação,  quanto  à
aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro
de preços.

10.3  Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo
o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  detentor  da  ata,  mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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10.5. Não havendo êxito  nas negociações  de que tratam os subitens  anteriores,  o  órgão gerenciador  deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente de caso  fortuito,  ou força  maior, devidamente
comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto
e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial, em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços  registrados  serão publicados  trimestralmente  para orientação da  Administração,  na  Imprensa
Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram  a  presente  ata  o  Processo  Administrativo  nº 403/2021,  o  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º
099/2021 e as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três)
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 22 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

COMERCIAL BARRETO ANDRADE LTDA ME, 
CNPJ n.º 01.120.113/0001-93

Ieda Andrade Rodrigues Santos, 
CPF, nº 621.903.265-91 

  RG nº: 05353395-00 – SSP/BA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 403/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 221/2021

Aos vinte e dois dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o  MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA,
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J. Seabra, nº
172,  1º  andar, Jaguaquara  -  Bahia,  neste  ato  representado  pela  Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE OLIVEIRA
AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira, casada, com
endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das
propostas apresentadas no  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º  099/2021, RESOLVE
registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCÃO EIRELI,
inscrito no CNPJ nº 39.983.511/0001-06, com sede à RUA ESTADOS UNIDOS,379, BAIRRO SANTA RITA. MUNICÍPIO:
Eunápolis UF: Bahia CEP: 45.830-344, neste ato representado pelo Sr. BRUNO FERREIRA DE SOUZA, portador RG nº.
1199474045 SSP/BA e CPF nº 03892622507, relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s),  por  item,  observadas as condições do Edital  que integra este instrumento de registro e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de material elétrico, tem por finalidade a manutenção de Rede de
Iluminação Pública e Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º
do artigo 15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será as diversas secretárias do Município de Jaguaquara/BA, já o
servidor Romildo Oliveira Fagundes será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata e registro de preços,
conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1.  Os  preços,  a  empresa,  as  quantidades  e  as  especificações  dos  serviços  registrados  na  presente  Ata,
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCÃO EIRELI
CNPJ: 39.983.511/0001-06
ENDEREÇO: RUA ESTADOS UNIDOS,379, BAIRRO SANTA RITA. MUNICÍPIO: Eunápolis UF: Bahia CEP: 45.830-
344
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

02,  03
e 05. 

 Aquisição  de  material  elétrico,  tem  por  finalidade  a
manutenção de Rede de Iluminação Pública e Secretarias
Municipais de Jaguaquara/BA.

R$  125.983,00  (cento  e
vinte  e  cinco  mil,
novecentos e oitenta e três
reais).

ITE

M
ESPECIFICAÇÕES - LOTE 02 UN

D.

QU

A

N

T.

MARC
A

VL. UNIT. VL. TOT.

1
Lâmpada 400 w-220v Metálico- Tubular
Branca

Base E40 com vida útil de 10.000 horas e

Certificado do INMETRO.

Un

d

70
0

AVANT R$ 35.71 R$

24,997.00

VALOR TOTAL LOTE 2: VINTE E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS. R$

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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24,997.00

ITE

M
ESPECIFICAÇÕES - LOTE 03 UN

D.

QU

A

N

T.

MARC
A

VL. UNIT. VL. TOT.

1
Base p/ Relé- Fio Com Diâmetro De 
1,50Mm2 E

25 Cm De Comprimento, com 01 ano de 

garantia e selo do INMETRO

Un

d

2,3

00

MAPRETR

O NIC
R$ 7.82 R$

17,986.00

2

Relé Fotoelétrico Retardo 220 V- Com base
de

fio Potência 1800VA / 1000W

Frequência 50/60Hz 01 ano de

garantia e com selo do INMETRO.

Un
d

2,5
00

MAPRETR

O NIC
R$ 15.60 R$

39,000.00

VALOR TOTAL LOTE 3: CINQUENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS. R$

56,986.00

ITE

M
ESPECIFICAÇÕES - LOTE 05 UN

D.

QU

A

N

T.

MARC
A

VL. UNIT. VL. TOT.

1

Reator Metálico 400 w - Reator Externo 400W

Perda Máxima (W): 38Tensão nominal de

alimentação (V): 220 Frequência nominal (Hz):

60 Corrente nominal de alimentação (A) 2,10

Fator de potência: > 0,92Classe de

enrolamento: TW 105 - com selo do inmetro

e com 03 anos de garantia.

Un
d

50
0

MEGA 

REATORE

S

R$

88.00

R$

44,000.00

VALOR TOTAL LOTE 5: QUARENTA E QUATRO MIL REAIS. R$

44,000.00

5. DO CONTRATO:
5.1.  A  critério  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaguaquara,  obedecida  à  ordem  de  classificação,  o(s)  licitante(s)
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para
retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à
respectiva Ata.

5.2.  A  partir  da  assinatura  da  Ata,  passa  a  ser  considerado  como CONTRATADO,  obrigando-se  a
obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de
Licitação do Pregão Eletrônico n° 099/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I,
podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas
para  o  serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em
igualdade de condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro
quando a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é
igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado,
igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
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5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório,  mediante prévia  consulta  a  Prefeitura Municipal  de Jaguaquara,  observadas,
ainda, as demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá ser
atestada pela Secretaria solicitante; 
6.2  Para  efeito  de  pagamento,  a  Contratada  deverá  encaminhar  juntamente  com  Nota  Fiscal   os  seguintes
documentos:  
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar  a  presente  Ata,  indicando,  sempre  que  solicitado,  o  nome do detentor  da  ata,  o  preço,  e  as
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3.  conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços  registrados,  para  fins  de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6. consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o
serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme
item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1. Fornecer os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital do Pregão n.º 099/2021.

8.2.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de
Pregão n.º 099/2021.

8.5. informar, no  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do recebimento  da  notificação,  quanto  à
aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem como
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e
indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9 - DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber,
garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Administração da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o
valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até
15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrado judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, a
penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados
da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a
sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades
previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Jaguaquara, por intermédio do órgão gerenciador do registro
de preços.

10.3  Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis
definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo
o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  detentor  da  ata,  mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito  nas negociações  de que tratam os subitens  anteriores,  o  órgão gerenciador  deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente de caso  fortuito,  ou força  maior, devidamente
comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto
e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial, em
conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2.  Os preços  registrados  serão publicados  trimestralmente  para orientação da  Administração,  na  Imprensa
Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram  a  presente  ata  o  Processo  Administrativo  nº 403/2021,  o  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º
099/2021 e as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03 (três)
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 22 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA
CONSTRUCÃO EIRELI, 

CNPJ nº 39.983.511/0001-06, 
BRUNO FERREIRA DE SOUZA, 
 RG nº. 1199474045 SSP/BA 

CPF nº 03892622507
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 403/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 222/2021

Aos vinte e dois dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA,
ESTADO DA BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J.
Seabra,  nº 172, 1º andar, Jaguaquara -  Bahia,  neste ato representado pela Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE
OLIVEIRA AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira,
casada, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15
da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
099/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  BR  COMERCIO  DE  MATERIAIS
ELETRICOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 14.913.599/0001-69, com sede à Av. José Falcão da Silva, 1290,
Baraúna – Feira de Santana -  Bahia,  neste ato representado pelo Sr. JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA REIS,
portador RG nº. 0520779770 SSP/BA e CPF nº 636.530.365-34, relacionada(s) no item 4, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento
de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de material elétrico, tem por finalidade a manutenção de Rede
de Iluminação Pública e Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do
§3º do artigo 15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1.  O Órgão  Gerenciador  da  ata  de  registro  de  preços  será  as  diversas  secretárias  do  Município  de
Jaguaquara/BA,  já  o  servidor  Romildo  Oliveira  Fagundes será  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização da ata e registro de preços,  conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme
Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1.  Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata,
encontram-se  indicados  nos  quadros  abaixo,  observando-se  a  ordem de  classificação  obtida  no  certame
licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: BR COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 14.913.599/0001-69
ENDEREÇO: Av. José Falcão da Silva, 1290, Baraúna – Feira de Santana - Bahia
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO

04,
08,  20
e 30.

 Aquisição  de  material  elétrico,  tem  por  finalidade  a
manutenção de Rede de Iluminação Pública e Secretarias
Municipais de Jaguaquara/BA.

R$  30.154,96  (trinta  mil,
cento e cinquenta e quatro
reais  e  noventa  e  seis
centavos).

LOTE - 04

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT
VL.UNI

T VL.TOTAL MARCAS

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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1

Conector 500 v (morcego): Modelo 
perfurante material Cobre Eletrolítico, 
condutor primário - 16mm ao 150mm 
CONDUTOR SECUNTÁRIO - 4mm ao 
35mm.

UNID 2000 9,25 18500,00 INCESA

 VLOR TOTAL DO LOTE - 04    
R$

18.500,00  
R$ 18.500,00 ( Dezoito mil e

quinhentos reais)

LOTE - 08

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT
VL.UNI

T VL.TOTAL MARCAS

1

Curva L curta de 1-1/4 90° - 
Material Plástico tipo PVC Cor preto, 
Ângulo 90°, Extremidade com Rosca 
Diâmetro do Produto 1.1/4” modelo 
Curva.

UNID 50 5,60 280,00 JGS

2

Curva de 1-1/4 180°- Material 
Plástico tipo PVC Cor preto, Ângulo 
180°, Extremidade com Rosca 
Diâmetro do Produto 1.1/4” modelo 
Curva.

UNID 50 10,40 520,00 JGS

 VALOR TOTAL DO LOTE - 08    R$ 800,00  
R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS)

LOTE - 20

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT
VL.UNI

T VL.TOTAL MARCAS

1 Anel Rosqueável de 1 1x2- Material 
alumínio.

KIT 500 4,68 2340,00 INCA

2 Arruelas Rosqueável de 1x1/2- 
Material alumínio.

UNID 500 2,83 1415,00 INCA

 VALOR TOTAL DO LOTE - 20    R$ 3.755,00  
                         R$ 3.755,00 (TRES
MIL SETECENTOS E CINQUENTA E

CINCO REAIS)

LOTE - 30

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT
VL.UNI

T VL.TOTAL MARCAS

1

Escada de Fibra de Vidro Extensível 
7,20m Degraus: Alumínio vazado, 
degrau Tipo "D" -Carga máxima de 
trabalho: 120Kg - Dimensões: Aberta: 
7,20 metros (23 degraus) Fechada: 
4,20 metros (14 degraus) com selo 
inmetro

UNID 7 1014,28 7099,96 SINTESE

 VALOR TOTAL DO LOTE - 30    R$ 7.099,96  

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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R$ 7.099,96 ( SETE MIL NOVENTA
E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS

CENTAVOS)

5. DO CONTRATO:
5.1.  A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s)
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s)
para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data
do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital
e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a
obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 099/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
Anexo I, podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações
específicas  para  o  serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro
quando a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço
obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço
registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não
tenha participado do  certame licitatório,  mediante  prévia  consulta  a  Prefeitura Municipal  de  Jaguaquara,
observadas, ainda, as demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá
ser atestada pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes
documentos:  
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III  -  Prova  de  regularidade  relativa  a  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa  que  poderá  ser  obtida  no  site
www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3.  conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com
aqueles registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente
Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1.  Fornecer  os  serviços  obedecendo  rigorosamente  ao  disposto  nos  anexo  I  do  edital  do  Pregão  n.º
099/2021.

8.2.  Providenciar  a  imediata correção de deficiências,  falhas  ou irregularidades  constatadas pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital
de Pregão n.º 099/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à
aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem
como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros,
direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9- DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº.
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  desta  Ata,  a  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Jaguaquara, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando
por base o valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar
a rescisão do contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no
prazo  de  até  15  (quinze)  dias,  da  data  da  comunicação  oficial  e,  caso  não  cumprido,  será  cobrado
judicialmente. 

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”
e “c”, a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a
qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais
penalidades previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados  compatíveis  com os de  mercado os  preços registrados  que forem iguais  ou
inferiores  a média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura Municipal  de  Jaguaquara,  por  intermédio do  órgão
gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-
lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido,
devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar  o  detentor  da  ata  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a  comunicação  ocorrer  antes  do  pedido  de
fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no
mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente
que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente  de  caso  fortuito,  ou  força  maior,
devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do
objeto  e  as  quantidades,  como  também as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em
Imprensa Oficial, em conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa
Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 403/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º
099/2021 e as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03
(três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 22 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

BR COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI, 

CNPJ nº 14.913.599/0001-69, 
JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA REIS, 

 RG nº. 0520779770 SSP/BA 
CPF nº 636.530.365-34

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 403/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 223/2021

Aos vinte e dois dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA,
ESTADO DA BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J.
Seabra,  nº 172, 1º andar, Jaguaquara -  Bahia,  neste ato representado pela Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE
OLIVEIRA AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira,
casada, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15
da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
099/2021,  RESOLVE  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)  MADEIREIRA  E  MATERIAL  DE
CONSTRUCAO SERRA DOURADA, inscrito no CNPJ nº 32.124.253/0001-63, com sede à RUA BARAO DO
RIO BRANCO, CENTRO –JAGUAQUARA – BA, CEP nº 45.345-000, neste ato representado pelo Sr. ITALO
ROBERTO DE OLIVEIRA BORJA RODRIGUES, portador RG nº. 1204966400 SSP/BA e CPF nº 04494578509,
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as
condições do Edital  que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de material elétrico, tem por finalidade a manutenção de Rede
de Iluminação Pública e Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do
§3º do artigo 15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1.  O Órgão  Gerenciador  da  ata  de  registro  de  preços  será  as  diversas  secretárias  do  Município  de
Jaguaquara/BA,  já  o  servidor  Romildo  Oliveira  Fagundes será  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização da ata e registro de preços,  conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme
Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1.  Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata,
encontram-se  indicados  nos  quadros  abaixo,  observando-se  a  ordem de  classificação  obtida  no  certame
licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: MADEIREIRA E MATERIAL DE CONSTRUCAO SERRA DOURADA
CNPJ: 32.124.253/0001-63
ENDEREÇO: RUA BARAO DO RIO BRANCO, CENTRO –JAGUAQUARA – BA, CEP nº 45.345-000
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO
09,
11,
18,  25
e 28.

 Aquisição  de  material  elétrico,  tem  por  finalidade  a
manutenção de Rede de Iluminação Pública e Secretarias
Municipais de Jaguaquara/BA.

R$  185.899,00  (cento  e
oitenta  e  cinco  mil  e
oitocentos  e  noventa  e
nove reais).

Ite
m

Especificações - Lote 09 Und. Quant
.

MARC
A

Valor Unit R$ Valor Total 
R$

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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1

Disjuntor Tripolar 10 Amperes: Tensão
Máx. de Serviço "c.a": 440 V- Frequência:
50 /60 Hz Temperatura Ambiente: -20ºC,
+50ºC  -Curva  de disparo: C - Manobras
Mecânicas: > 20.000 - Manobras
Elétricas: > 4.000 - Grau de Proteção: IP
20 -  Secção de Condutores: 1 a 25mm²-
Selo de Identificação da Conformidade do
Inmetro, 01 ano no minimo de garantia e
com  etiqueta indicativa  de seu nível de
proteção e aplicaçao.

Und 50 STECK R$ 20,0
0

R$ 1.000,
00

2

Disjuntor Bipolar 20 Amperes:  Tensão
Máx. de Serviço "c.a": 440 V - Frequência:
50 /60  Hz- Temperatura  Ambiente:
-20ºC,  +50ºC-  Curva  de disparo: C-
Manobras Mecânicas: > 20.000 -
Manobras  Elétricas:  >  4.000  -  Grau  de
Proteção: IP 20 - Secção de Condutores: 1
a  25mm² Selo de  Identificação  da
Conformidade  do  Inmetro, com no
minimo 01 ano de garantia e com
etiqueta indicativa de seu nível de
proteção e
aplicaçao.

Und 150 STECK R$ 28,0
0

R$ 4.200,
00

3

Disjuntor Bipolar 30 Amperes:  Tensão
Máx. de Serviço "c.a": 440 V Frequência:
50  /60  Hz - Temperatura  Ambiente:
-20ºC,  +50ºC-  Curva  de disparo: C -
Manobras Mecânicas: > 20.000 Manobras

Elétricas: >
4.000

Grau de Proteção: IP 20 - Secção de
Condutores: 1 a 25mm², minimo 01 ano
de garntia,  selo  de  Identificação  da
Conformidade do  InmetroCom  etiqueta
indicativa  de  seu  nível de proteção e
aplicaçao.

Und 50 STECK R$ 26,0
0

R$ 1.300,
00

4

Disjuntor Tripolar  40  Amperes Com
inmetro- Tensão Máx. de Serviço "c.a":
440 V Frequência:  50  /60  Hz
Temperatura  Ambiente:  - 20ºC, +50ºC
Curva de disparo: C Manobras Mecânicas:
> 20.000 Manobras Elétricas: >
4.000 Grau de Proteção: IP 20 Secção de
Condutores:  1  a  25mm²,  com  01  ano
minimo de garantia, selo de Identificação
da  Conformidade do  Inmetro  Com
etiqueta  indicativa  de  seu  nível de
proteção e aplicaçao.

Und 30 STECK R$ 24,0
0

R$ 720,0
0

5

Disjuntor  Unipolar  50  Amperes Com
Inmetro- Tensão Máx. de Serviço "c.a":
440 V Frequência: 50 /60 Hz -
Temperatura Ambiente:
-20ºC, +50ºC  - Curva de disparo: C-
Manobras Mecânicas: > 20.000 -
manobras Elétricas: >
4.000 Grau de Proteção: IP 20 - Secção de
Condutores: 1 a 25mm² , 01 ano minimo
de garantia - Selo de Identificação da
Conformidade do Inmetro Com etiqueta
indicativa  de  seu  nível  de  proteção  e
aplicaçao Com   etiqueta   indicativa   de
seu   nível   de
proteção e aplicaçao.

Und 30 STECK R$ 5,00 R$ 150,0
0

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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6

Disjuntor  Tripolar  60  Amperes: Com
inmetro- Tensão Máx. de Serviço "c.a":
440 V Frequência:  50  /60  Hz
Temperatura  Ambiente:  - 20ºC, +50ºC
Curva de disparo: C Manobras Mecânicas:
> 20.000 Manobras Elétricas: >
4.000 Grau de Proteção: IP 20 Secção de
Condutores: 1 a 25mm², 01 ano minimo
de garantia-  Selo  de  Identificação  da
Conformidade do  Inmetro  Com etiqueta
indicativa  de  seu  nível de proteção e
aplicaçao.

Und 35 STECK R$ 40,0
0

R$ 1.400,
00

7

Disjuntor Bipolar 15A Com inmetro:
Tensão Máx.  de  Serviço  "c.a":  440  V  -
Frequência:  50/60 Hz  Temperatura
Ambiente: -20ºC, +50ºC Curva de disparo:
C Manobras  Mecânicas:  >  20.000
Manobras  Elétricas:  >  4.000 Grau  de
Proteção: IP 20 Secção de Condutores: 1 a
25mm² com 01 ano minimo de garantia -
Selo de Identificação da Conformidade do
Inmetro Com etiqueta indicativa  de seu
nível de proteção e aplicaçao.

Und 50 STECK R$ 23,0
0

R$ 1.150,
00

8

Disjuntor Bipolar 32 A Com inmetro:
Tensão Máx. de Serviço "c.a": 440 V -
Frequência: 50
/60 Hz -  Temperatura  Ambiente:  -20ºC,
+50ºC - Curva de disparo: C -  Manobras
Mecânicas: >
20.000  - Manobras  Elétricas:  >  4.000  -
Grau  de Proteção: IP 20 - Secção de
Condutores: 1 a 25mm²  com  01  ano
minimo  de  garantia,    selo de
Identificação da Conformidade do
InmetroCom etiqueta indicativa de seu
nível de
proteção e aplicaçao.

Und 130 STECK R$ 21,5
0

R$ 2.795,
00

9

Disjuntor Bipolar 60A Com inmetro:
Tensão Máx. de Serviço "c.a": 440 V -
Frequência: 50
/60 Hz -  Temperatura  Ambiente:  -20ºC,
+50ºC - Curva de disparo: C- Manobras
Mecânicas: >
20.000  -  Manobras  Elétricas:  >  4.000  -
Grau  de Proteção: IP 20 - Secção de
Condutores: 1 a 25mm² com 01 ano no
minimo de garantia Selo de Identificação
da Conformidade do Inmetro Com
etiqueta indicativa de seu nível de
proteção e aplicaçao.

Und 50 STECK R$ 30,0
0

R$ 1.500,
00

10

Disjuntor  Bipolar  de  60  amperes:
Tensão  Máx. de  Serviço  "c.a":  440  V  -
Frequência:  50  /60  Hz  - Temperatura
Ambiente:  -20ºC,  +50ºC  -  Curva  de
disparo: C - Manobras Mecânicas: >
20.000 - Manobras  Elétricas:  >  4.000  -
Grau  de  Proteção: IP 20  - Secção  de
Condutores: 1 a 25mm² com 01 ano no
minimo de garantia selo de Identificação
da  Conformidade  do  Inmetro  Com
etiqueta  indicativa  de  seu  nível  de
proteção e aplicaçao.

Und 30 STECK R$ 27,5
0

R$ 825,0
0

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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Disjuntor Bipolar de 70 Amperes:
Corrente nominal: 70A - ICN: 3 KA
-Tensão Máx. de Serviço "c.a": 400 V -
Frequência: 50/60 Hz
- Temperatura Ambiente: -20ºC, +50ºC -
Manobras Mecânicas: > 20.000 -
Manobras Elétricas: > 4.000 - Grau de
Proteção: IP 20
- Secção de Condutores: 1 a 25mm Selo
de Identificação  da  Conformidade  do
Inmetro  Com etiqueta  indicativa  de  seu
nível de proteção e aplicaçao.

Und 30 STECK R$ 60,0
0

R$ 1.800,
00

12

Disjuntor Monófasico 20 Amperes-
Tensão Máx. de Serviço "c.a": 440 V -
Frequência: 50
/60  Hz  -Temperatura  Ambiente:  -20ºC,
+50ºC - Curva de disparo: C -  Manobras
Mecânicas: >
20.000  -  Manobras  Elétricas:  >  4.000  -
Secção de Condutores: 1 a 25mm², 01 ano
no  minimo  de garnatia  -Selo  de
Identificação  da  Conformidade do
InmetroCom  etiqueta  indicativa  de  seu
nível de proteção e aplicaçao.

Und 140 STECK R$ 5,00 R$ 700,0
0

13

Disjuntor Monofasico 30 Amperes-
Tensão Máx. de Serviço "c.a": 440 V -
Frequência: 50
/60  Hz  -Temperatura  Ambiente:  -20ºC,
+50ºC - Curva de disparo: C -  Manobras
Mecânicas: >
20.000  -  Manobras  Elétricas:  >  4.000  -
Grau  de Proteção: IP 20 - Secção de
Condutores: 1 a 25mm²  01  ano  no
minimo  de  garantia  -Selo  de Selo de
Identificação da Conformidade do
Inmetro  Com  etiqueta  indicativa  de  seu
nível de proteção e aplicaçao.

Und 140 STECK R$ 10,0
0

R$ 1.400,
00

14

Disjuntor Tripolar 60Amperes-  Tensão
Máx. de Serviço "c.a": 440 V - Frequência:
50  /60  Hz  - Temperatura  Ambiente:
-20ºC,  +50ºC  -  Curva  de disparo: C -
Manobras Mecânicas: > 20.000 -
Manobras  Elétricas:  >  4.000  -  Grau  de
Proteção: IP 20 - Secção de Condutores: 1
a 25mm² 01 ano no minimo de garantia.
Selo de Identificação da Conformidade do
Inmetro Com etiqueta indicativa  de seu
nível de proteção e aplicaçao.

Und 40 STECK R$ 80,0
0

R$ 3.200,
00

15

Disjuntor  Unipolar  25  Amperes-
Tensão  Máx. de  Serviço  "c.a":440  V
Frequência:  50  /60  Hz  - Temperatura
Ambiente:  -20ºC,  +50ºC  -  Curva  de
disparo: C -Manobras Mecânicas: >
20.000 - manobras  Elétricas:  >  4.000
Grau  de  Proteção: IP  20  -  Secção  de
Condutores:  1 a 25mm² 01 ano minimo
de garantia- Selo de Identificação da
Conformidade do Inmetro Com etiqueta
indicativa  de seu nível de proteção e
aplicaçao.

Und 140 STECK R$ 10,0
0

R$ 1.400,
00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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Disjuntor  Unipolar  30  Amperes  -
Tensão  Máx. de  Serviço  "c.a":440  V
Frequência:  50  /60  Hz  - Temperatura
Ambiente:  -20ºC,  +50ºC  -  Curva  de
disparo: C -Manobras Mecânicas: >
20.000 - manobras  Elétricas:  >  4.000
Grau  de  Proteção: IP  20  -  Secção  de
Condutores:  1 a 25mm² 01 ano minimo
de garantia- Selo de Identificação da
Conformidade do Inmetro Com etiqueta
indicativa  de seu nível de proteção e
aplicaçao. .

Und 80 STECK R$  10,00 R$

800,00

17

Disjuntosr Monofasico 40 Amperes -
Tensão Máx. de Serviço "c.a": 440 V -
Frequência: 50
/60  Hz  -Temperatura  Ambiente:  -20ºC,
+50ºC - Curva de disparo: C -  Manobras
Mecânicas: >
20.000  -  Manobras  Elétricas:  >  4.000  -
Grau  de Proteção: IP 20 - Secção de
Condutores: 1 a 25mm²  01  ano  no
minimo de garantia- Selo de Identificação
da  Conformidade  do  InmetroCom
etiqueta indicativa de seu nível de
proteção e
aplicaçao.

Und 50 STECK R$   5,20 R$

260,00

VALOR TOTAL DO LOTE 09: VINTE E QUATRO MIL E 
SEISSENTOS REAIS

               24.600,00

Item Especificações - Lote 11 U
n
d.

Quant
.

MARCA Valor Unit R$ Valor Total 
R$

1

Interruptor 01 Tecla- Bivolt 10a 250v
Com Parafusos para fixação 8,5cm de
Largura x 13cm Altura Selo de
Identificação da Conformidade do
Inmetro e 05 anos minimo de garantia .

U
nd

300 TRAMONTI
NA

R$ 3,0
0

R$ 900,0
0

2

Interruptor 02 Teclas- Interruptor
Simples 2Teclas 250v  ~  10:  Com
Parafusos para fixaçãoe 8,5cm de Largura
x 13cm Altura Selo de Identificação da
Conformidade do Inmetro e 05 anos
minimo de garantia .

U
nd

300 TRAMONTI
NA

R$ 10,
00

R$ 3.000,
00

3

Interruptor  1  Tecla  com  Tomada
Simples 10A- 2p+T Tensão Máxima:250v
Entrada  3  pinos  com  Parafusos para
fixação, 8,5cm de Largura x 13cm Alt Selo
de Identificação  da  Conformidade  do
Inmetro e 05 anos minimo de garantia.

U
nd

300 TRAMONTI
NA

R$ 8,0
0

R$ 2.400,
00

4

Interruptor 2 Teclas- Com tomada 10A
2P +T- 250v
~ 10A com parafusos para fixação 8,5cm
de  Largura  x 13cm  Altura  Selo  de
Identificação  da  Conformidade do
Inmetro e 05 anos minimo de garantia .

U
nd

400 TRAMONTI
NA

R$ 10,
00

R$ 4.000,
00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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5

Interruptor 3 Teclas- 250v ~ 10A
Espelho Placa Branca  Branco  Brilhante
com  parafusos  para  fixação 8,5cm de
Largura x 13cm Altura Com Selo de
Identificação  da  Conformidade  do
Inmetro e 05 anos minimo de garantia.

U
nd

400 TRAMONTI
NA

R$ 10,
00

R$ 4.000,
00

VALOR TOTAL LOTE 11: QUATORZE MIL E TREZENTOS 
REAIS

                  
14.300,00

Ite
m

Especificações - Lote 18 Un
d.

Quan
t.

MARAC Valor Unit R$ Valor Total 
R$

1

Tampa Cega 2X4 1" Polegada- Material em
PVC com selo em corfomidade do INMETRO,
entre suas especificações possui ação anti 
chama Bivolt 127V e 220V com parafusdos.

Un
d

600 TRAMONTIN
A

R$ 3,10 R$ 1.860,
00

2

Tomada  03  Polos-  Material  em PVC
material,  com selo em conformidade do
IMETRO com ação anti chama cor branca
Bivolt 127V e 220V com parafudsos.

Un
d

600 TRAMONTIN
A

R$ 6,00 R$ 3.600,
00

3

Tomada 10A- Material em PVC com ação 
anti chama cor branca Bivolt 127V e 220V 
com parafusos com selo em corfomidade 
do IMETRO.

U
nd

600 TRAMONTIN
A

R$ 5,70 R$ 3.420,
00

4
Tomada  Dupla  2p+t  20A  Com  Placa
Espelho Branco- Bivolt 127V e 220V com
parafusos com selo em conformidade do
IMETRO.

U
nd

600 TRAMONTIN
A

R$ 5,00 R$ 3.000,
00

5
Tomada p/ Extensão Macho e Femea-
Potência máxima: 20A/250V Para Cabo de
Extensão Tripolar  3 Pinos 2p+t pela NBR
14136 com selo do IMTERO

U
nd

600 TRAMONTIN
A

R$ 10,0
0

R$ 6.000,
00

6
Placa Cega 4x2 cor Branca- Fixaçao de 
encaixe matreriall termoplástico com selo 
em coformidade do
INMETRO

U
nd

300 TRAMONTIN
A

R$ 2,13 R$ 639,0
0

7
Tomada  Dupla  com  Placa  Radial-
110V/220V  (Bivolt) com parafusos com
selo em conformidade do inmetro.

U
nd

500 TRAMONTIN
A

R$ 4,96 R$ 2.480,
00

VALOR TOTAL LOTE 18: VINTE MIL NOVECENTOS E

NOVENTA E NOVE
REAIS

               
20.999,00

Ite
m

Especificações - Lote 25 Und. Qua
nt.

MARC
A

Valor Unit 
R$

Valor Total 
R$

1

Fio Flexivel 2/ 2,5mm- Fio de cobre, classe 
normatizada com isolação composto 
termoplástico polivinílico (pvc), cabos isolados 
com policloreto de vinila (pvc) para tensões 
nominais até 450/750 em diversas cores 
antichamas -Com certitificado do INMETRO.

Mt 5.00
0

SIL R$ 1,80 R$ 9.000,
00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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2

Fio Flexível 2/0,75mm- Fio cobre composto 
terrmoplástico polivinílico (PVC) com cabos 
isolados com policloreto de vinila (PVC) para 
tensões nominais até 450/750 V, em diversas 
cores antichamas- Com certitificado do 
INMETRO.

Mt 3.00
0

SIL R$ 1,50 R$ 4.500,
00

3

Fio Flexível 2/1,00mm- Fio de Cobre, classe 
normatizada, terrmoplástico polivinílico, 
composto termoplástico polivinílico tipo 
PVC/ST5 Cabos isolados com policloreto de 
vinila (PVC) para tensões nominais até 
450/750 V, antichamas, em diversas cores - 
Com certitificado do INMETRO.

Mt 3.00
0

SIL R$ 1,00 R$ 3.000,
00

4

Fio Flexível 2/1,50mm- Fio de Cobre, classe 
normatizada, terrmoplástico polivinílico, 
composto termoplástico polivinílico tipo 
PVC/ST5 Cabos isolados com policloreto de 
vinila (PVC) para tensões nominais até 
450/750 V,antichamas, em diversas cores - 
Com certitificado do INMETRO.

Mt 5.00
0

SIL R$ 1,00 R
$

5.000,0
0

5

Fio flexível 2,00x2,50 mm- Fio cobre, 
têmpera mole, classe normatizada Isolação 
composto termoplástico polivinílico (pvc) tipo 
pvc/d. cabos isolados com policloreto de vinila 
(pvc) para tensões nominais até 450/750 v,a 
antichamas tensões nominais até 300 v em 
diversas cores-5 Com certitificado do 
INMETRO.

Mt 3.00
0

SIL R$ 1,50 R
$

4.500,0
0

6

Fio flexível 6 mm- Fio de cobre eletrolítico, 
têmpera mole, classe normatizada ,
Isolação composto termoplástico polivinílico
(pvc) tipo resistente à propagação de 
chamas. para tensões nominais até 
450/750v. antichamas em diversas cores 
Com certitificado do INMETRO.

Mt 5.00
0

SIL R$ 2,00 R
$

10.000,
00

7

Fio Rígido 1,5mm- Material em cobertura 
PVC condutor em cobre material da 
isolação plástico PVC 750V , antichamas, 
em diversas cores , com certificado do 
INMETRO

Mt 2.00
0

SIL R$ 1,00 R
$

2.000,0
0

8

Fio Rígido 2,5mm- Material em cobertura 
PVC condutor em cobre material da 
isolação plástico PVC 750V antichamas, 
diversas cores , com certificado do 
INMETRO

Mt 2.00
0

SIL R$ 1,00 R
$

2.000,0
0

9

Fio Rígido 4mm-Material em cobertura 
PVC condutor em cobre material da 
isolação plástico PVC 750V , antichamas 
diversas cores , com certificado do 
INMETRO.

Mt 2.00
0

SIL R$ 1,00 R
$

2.000,0
0

VALOR TOTAL LOTE 25: QUARENTA E DOIS MIL
REAIS

                
42.000,00

Ite
m

Especificações - Lote 28 Und
.

MAR
CA

Valor Unit
R$

Valor Total 
R$

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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1

Cabo Flex 10mm 750v- Composto 
termoplastico extrudado, policloreto de vinilia, 
para não propagaçao e autoextinçao do 
fogo,insolaçao de PVC/A 70°C - .
NAS SESSÕES 0,5MM² A 10MM² POSSUI. 
70°C EM REGIME PERMANENTE; 100°C 
EM REGIME DE SOBRECARGA; 160°C EM 
REGIME DE CURTO-
CIRCUITO.Em diversas cores com 
Certificado do Inmetro.

M
t

2.000 S
I
L

R$ 11,0
0

R$ 22.000,0
0

2

Cabo Flex 16mm 750v- Composto 
termoplástico policloreto de vinilia, para não
propagaçao e autoextinçao do fogo,insolaçao 
de PVC/A 70°C tipo BWF (Resistente à 
propagação de chamas)Temperatura máxima
70º em diversas cores Com certificado do 
INMETRO.

M
t

2.000 S
I
L

R$ 16,0
0

R$ 32.000,0
0

3

Cabo de Aluminio 35mm- Condutor 
alumínio 1350 capa:10,00mm² a 35,00mm²
PEAD/ 50,00mm² a 120,00mm² XLPE 
bitola:1x10+1x10,00mm² a 
3x120,00+1x70,00mm² 
composição:Alumínio 1350, PEAD ou XLPE 
com certificado do INMETRO.

M
t

2.000 S
I
L

R$ 15,0
0

R$ 30.000,0
0

VALOR TOTAL R$ - LOTE 28: OITENTA E QUATRO
MIL REAIS

              84.000,00

5. DO CONTRATO:
5.1.  A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o (s) licitante(s)
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s)
para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data
do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital
e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a
obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 099/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
Anexo I, podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.

5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações
específicas  para  o  serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro
quando a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço
obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço
registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não
tenha participado do  certame licitatório,  mediante  prévia  consulta  a  Prefeitura Municipal  de  Jaguaquara,
observadas, ainda, as demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá
ser atestada pela Secretaria solicitante; 

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes
documentos:  
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III  -  Prova  de  regularidade  relativa  a  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa  que  poderá  ser  obtida  no  site
www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3.  conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com
aqueles registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente
Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1.  Fornecer  os  serviços  obedecendo  rigorosamente  ao  disposto  nos  anexo  I  do  edital  do  Pregão  n.º
099/2021.

8.2.  Providenciar  a  imediata correção de deficiências,  falhas  ou irregularidades  constatadas pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital
de Pregão n.º 099/2021.

8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à
aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem
como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros,
direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9- DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº.
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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f) cometer fraude fiscal.

9.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  desta  Ata,  a  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Jaguaquara, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando
por base o valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar
a rescisão do contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no
prazo  de  até  15  (quinze)  dias,  da  data  da  comunicação  oficial  e,  caso  não  cumprido,  será  cobrado
judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”
e “c”, a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a
qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais
penalidades previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados  compatíveis  com os de  mercado os  preços registrados  que forem iguais  ou
inferiores  a média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura Municipal  de  Jaguaquara,  por  intermédio do  órgão
gerenciador do registro de preços.

10.3  Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-
lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido,
devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar  o  detentor  da  ata  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a  comunicação  ocorrer  antes  do  pedido  de
fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no
mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente
que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente  de  caso  fortuito,  ou  força  maior,
devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do
objeto  e  as  quantidades,  como  também as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em
Imprensa Oficial, em conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa
Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 403/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º
099/2021 e as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03
(três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 22 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

CONTRATANTE

MADEIREIRA E MATERIAL DE CONSTRUCAO
SERRA DOURADA, 

CNPJ nº 32.124.253/0001-63, 
Sr. ITALO ROBERTO DE OLIVEIRA BORJA

RODRIGUES, 
RG nº. 1204966400 SSP/BA 

 CPF nº 04494578509
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 403/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 224/2021

Aos vinte e dois dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA,
ESTADO DA BAHIA, inscrito no  CNPJ (MF) sob o n.º 13.910.211/0001-03, com sede na Praça J.J.
Seabra,  nº 172, 1º andar, Jaguaquara -  Bahia,  neste ato representado pela Ex.mª Srª.  Prefeita  EDIONE
OLIVEIRA AGOSTINONE, nomeada Prefeita Municipal por meio de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia, portador do RG nº 03.854.390-75 SSP/BA e CPF nº 436.977.205-20, brasileira,
casada, com endereço no mesmo acima, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15
da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da
classificação das propostas apresentadas no  PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º
099/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) PATAMARES EDIFICACOES E MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  20.546.650/0001-44,  com sede  na  RUA LAURO MOTA, Nº S/N,
CENTRO, JAGUAQUARA/BA, neste ato representado pelo Sr.  HIAGO SALATIEL OLIVEIRA MOTA, inscrito no RG
14.372.628-56 e CPF 055.014.995-33, relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de material elétrico, tem por finalidade a manutenção de Rede
de Iluminação Pública e Secretarias Municipais de Jaguaquara/BA.

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. Será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do
§3º do artigo 15 da Lei 8.666/93.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1.  O Órgão  Gerenciador  da  ata  de  registro  de  preços  será  as  diversas  secretárias  do  Município  de
Jaguaquara/BA,  já  o  servidor  Romildo  Oliveira  Fagundes será  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização da ata e registro de preços,  conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e conforme
Decreto nº 185, de 26 de Janeiro de 2021.

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS:
4.1.  Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na presente Ata,
encontram-se  indicados  nos  quadros  abaixo,  observando-se  a  ordem de  classificação  obtida  no  certame
licitatório:

EMPRESA REGISTRADA: PATAMARES EDIFICACOES E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 20.546.650/0001-44
ENDEREÇO: RUA LAURO MOTA, Nº S/N, CENTRO, JAGUAQUARA/BA
LOTE OBJETO VALOR REGISTRADO
10,
12,
13,
14,
15,16,
19,
22,
23,
24,
26,  27
e 29.

 Aquisição  de  material  elétrico,  tem  por  finalidade  a
manutenção de Rede de Iluminação Pública e Secretarias
Municipais de Jaguaquara/BA.

R$ 111.739,08  (doze  mil,
setecentos  e  vinte  reais  e
sessenta centavos).

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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ITEM

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 10

MARCA

VALOR UNIT.

UND.

QUANT.

VALOR TOTAL

1

Fita Isolante 19 mm-

ADELBRAS

R$

2,82

Und

500

R$

1.410,00

2

Fita 23 Alta Tensão-

3M

R$

10,07

Und

500

R$

5.035,00

VALOR TOTAL

R$

6.445,00

ITEM

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 12

MARCA

VALOR UNIT.

UND.

QUANT.

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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VALOR TOTAL

1

Eletroduto 1-1/4"-

AMANCO

R$ 4,54

Und

150

R$ 681,00

2

Eletroduto Flexível Corrugado- 3/4"-

AMANCO

R$ 63,58

Und

200

R$ 12.716,00

VALOR TOTAL

R$ 13.397,00

IT
EM

ESPECIFICAÇÕES - LOTE
13

MAR
CA

VALOR
UNIT.

UN
D.

QUAN
T.

1 Luva Conduíte Pressão 3/4 
25 mm- C/50 unidades

KRON
A

R$ 64,58 Pct 6.458,0
0

VALOR TOTAL R$ 6.458,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 14 MAR
CA

VALOR UNIT. UND. QUAN
T.

VALOR UNIT.

1 Mangueira Conduite ½- VIAT

EK

R$ 0,77 Mt 500 R$

385,00

2 Mangueira Conduite ¾ - VIAT

EK

R$ 1,03 Mt 400 R$

412,00

VALOR TOTAL R$ 797,00

ITE
M

     ESPECIFICAÇÕES - LOTE 15 MARCA
VALOR 
UNIT. UND

.
QUANT. VALOR TOTAL

1 Haste de Aterramento- OLIVO 13,84 Und 70 R$ 968,80

2 Haste de Aterramento 5/8''- OLIVO R$ 47,43 Und 70 R$ 3.320,10

VALOR TOTAL R$

4.288,90

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 16 MARCA VALOR UNIT. UND. QUAN
T.

VALOR TOTAL

1 Padrão Bifásico- Com 32 Peças: TAF R

$

228,3

6

Und 100 R

$

22.836,0

0

2
Padrão Monofásico-
Peças

C

o

m

3

7
TAF R

$

120,3

5

Und 90 R

$

10.831,5

0

3 Padrão Trifásico- Com 37 Peças TAF R

$

259,2

2

Und 90 R

$

23.329,8

0

VALOR TOTAL R
$

56.997,30

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 19 MARCA VALOR UNIT. UND. QUAN
T.

VALOR TOTAL

1
Anel Rosqueável de 1 1x2-
Material alumínio.

INCA R$ 1,62 Und 200 R$ 324,00

2
Arruelas Rosqueável de 1x1/2-
Material alumínio.

INCA R$ 1,62 Und 200 R$ 324,00

VALOR TOTAL R$ 648,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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ITE
M

ESPECIFICAÇÕE-LOTE 22 MARCA VALOR UNIT. UND. QUAN
T.

VALOR TOTAL

1
Plafonier c/ soquete de louça
E-27:

ILUMI R$ 3,50 Und 700 R$ 2.450,00

2 Spot 5w: AVANT R$ 10,52 Und 180 R$ 1.893,60

VALOR TOTAL R$ 4.343,60

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES-LOTE 23 MARCA VALOR UNIT. UND. QUAN
T.

1 Tubo eletr RR32- AMANCO R$ 12,66 Und 150

VALOR TOTAL R$ 1.899,00

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES-LOTE 24 MARCA VALOR UNIT. UND. QUAN
T.

VALOR TOTAL

1 Bocal de Louça E-27- DECOLUX R$ 2,73 Und 500 R$ 1.365,00

2 Bocal de Louça E-40- DECOLUX R$ 5,78 Und 500 R$ 2.890,00

3 Bocal de Redução E27/E40 – DECOLUX R$ 3,85 Und 400 R$ 1.540,00

4 Bocal Luz c/ rabichos E-27 - DECOLUX R$ 2,73 Und 400 R$ 1.092,00

VALOR TOTAL R$ 6.887,00

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES-LOTE26 MARCA VALOR UNIT. UN
D.

QUAN
T.

1 Parafuso para Braço de Porte: ROMAGNO

LE

R$ 11,55 Un

d

200

VALOR TOTAL R$ 2.310,00

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 27 MARCA VALOR UNIT. UN
D.

QUAN
T.

VALOR TOTAL

1 Chave de Cruzada 1/4X10- STANLEY R$ 18,50 un

d

40 R$ 740,00

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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2 Chave de Fenda 1/4x4 STANLEY R$ 12,50

un

d

40

R$ 500,00

4 Chave Teste Digital- THOMPSO

N

R$ 9,00 un

d

40 R$ 360,00

VALOR TOTAL R$ 1.600,00

ITE
M

ESPECIFICAÇÕES - LOTE 29 MARCA VALOR UNIT. UN
D.

QUAN
T.

VALOR TOTAL

1 Coturno de Segurança: MARLUVA

S

R$ 84,84 PR 20 R$ 1.696,80

2 Capacete para Eletricista PLASTCOR R$ 11,21 Un

d

20 R$ 224,20

3 Cinto para Eletricista- MARTIM R$ 187,86 Un

d

8 R$ 1.502,88

4
Luva de Vaqueta 
para Eletricista-

SAFETY R$ 13,18 PR 20 R$ 263,60

5 Óculos Incolor- PLASTCOR R$ 2,99 Un

d

20 R$ 59,80

6 Coturno de Segurança: MARLUVA

S

R$ 84,84 PR 20 R$ 1.696,80

7 Capacete para Eletricista- PLASTCOR R$ 11,21 Un

d

20 R$ 224,20

VALOR TOTAL R$ 5.668,28

5. DO CONTRATO:
5.1.  A critério da Prefeitura Municipal de Jaguaquara, obedecida à ordem de classificação, o (s) licitante(s)
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será (ão) convocado(s)
para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data
do recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital
e à respectiva Ata.

5.2. A partir da assinatura da Ata, passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a
obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 099/2021.

5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
Anexo I, podendo a Administração promover a contratação dos serviços de acordo com suas necessidades.
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5.4. A Prefeitura Municipal de Jaguaquara não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de
preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações
específicas  para  o  serviço  pretendido,  ficando  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro
quando a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, após realizada a licitação específica, constatar que o preço
obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço
registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não
tenha participado do  certame licitatório,  mediante  prévia  consulta  a  Prefeitura Municipal  de  Jaguaquara,
observadas, ainda, as demais regras impostas no art. 8º do Decreto n.º 38/2017.

6. DO PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias após entrega do material e emissão da nota fiscal que deverá
ser atestada pela Secretaria solicitante; 
6.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá encaminhar juntamente com Nota Fiscal  os seguintes
documentos:  
I – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
II - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
III  -  Prova  de  regularidade  relativa  a  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa  que  poderá  ser  obtida  no  site
www.tst.jus.br/certidão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as
especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.3.  conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com
aqueles registrados na ata.

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

7.6.  consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecer o serviço a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente
Ata, conforme item 5.6.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:
8.1.  Fornecer  os  serviços  obedecendo  rigorosamente  ao  disposto  nos  anexo  I  do  edital  do  Pregão  n.º
099/2021.

8.2.  Providenciar  a  imediata correção de deficiências,  falhas  ou irregularidades  constatadas pelo  ÓRGÃO
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata.

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital
de Pregão n.º 099/2021.
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8.5. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à
aceitação ou não do fornecimento do serviço a outro órgão da Administração Pública (não participante) que
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6.

8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a transporte, bem
como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros,
direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata. 
 
9- DAS PENALIDADES:
9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o caso,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº.
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que:
a) no prazo determinado, não assinar a Ata de Registro de Preços;
b) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) falhar ou fraudar na execução do objeto desta Ata;
e) comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer fraude fiscal.

9.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  desta  Ata,  a  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Jaguaquara, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando
por base o valor global do respectivo lote;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar
a rescisão do contrato.

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no
prazo  de  até  15  (quinze)  dias,  da  data  da  comunicação  oficial  e,  caso  não  cumprido,  será  cobrado
judicialmente. 

9.4. Compete a Autoridade Competente a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, alíneas “b”
e “c”, a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a
qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

9.6. As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais
penalidades previstas nesta Ata.

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

10.2.1. Serão considerados  compatíveis  com os de  mercado os  preços registrados  que forem iguais  ou
inferiores  a média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura Municipal  de  Jaguaquara,  por  intermédio do  órgão
gerenciador do registro de preços.
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10.3  Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o
órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-
lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior.

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido,
devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)  Liberar  o  detentor  da  ata  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a  comunicação  ocorrer  antes  do  pedido  de
fornecimento; e
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata;
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no
mercado;
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente
que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente  de  caso  fortuito,  ou  força  maior,
devidamente comprovados.

12. DA PUBLICIDADE
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do
objeto  e  as  quantidades,  como  também as  possíveis  alterações  da  presente  Ata,  serão  publicadas  em
Imprensa Oficial, em conformidade com o disposto no art. 6º, inciso I do Decreto n.º 38/2017.

12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa
Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 403/2021, o Edital do Pregão Eletrônico n.º
099/2021 e as propostas, com preços e especificações.

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro deste Municipio de Jaguaquara.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03
(três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

JAGUAQUARA/BA, 22 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE

PATAMARES EDIFICACOES E MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA, 
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CONTRATANTE CNPJ nº 20.546.650/0001-44, 
 HIAGO SALATIEL OLIVEIRA MOTA, 

RG 14.372.628-56 
 CPF 055.014.995-33

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

__________________________________
CPF:

__________________________________
CPF:

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550.
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O PRESENTE  CONTRATO PREENCHE TODOS OS
REQUISITOS  LEGAIS,  ESTANDO  EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES.

______________________________________

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura
Sandes

PROCURADORA JURÍDICA
OAB/BA 21.142
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